
ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALTDADE: DISPENSA N' 089/2023PMSSD!

Data da Homologaçáo: 0410812023

OBJETO: contratação de empresa especializada paru rcalização de ll CONGRESSO

BRASTLETRO DE CeSrÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação

dos Municípios que se destacam do 10 ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança

Municipal (iCU) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da Secretaria

Municipal de Administração Geral deste município.

CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 44.342.924IOOO1-41, com sede à St SBS, Quadra 02, BlocoA, s/n,

Sala 1001 , Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.078-900, vencedora no valor total de RS 23.650,00

(vinte e três mil, seiscentos e cinquenta reais), referente ao total de cinco (5) inscrições.

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 08912023PMSSDI, com os documentos que

o instituem

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377, de 02 de janeiro de2023.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares, Bahia, em 10 de iulho de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipalde Souto Soares.

Senhor Prefeito,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para contratação de empresa

especiatizada para realização de tt CONGRESSO BRASILETRO DE GESTÃO pOn RESULTADOS

(CBGR), concomitante com a Premiaçâo dos MunicÍpios que se destacam do 1o ao 20o lugar, em2023,

no Índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse

da Secretaria Municipal de Administraçáo Geral deste município.

Em anexo, o termo de referência contém: a descriçáo do objeto, descrição detalhada dos produtos,

quantidades, forma de entrega e condiçÕes de pagamento.

O princípio da publicidade é um vetor da Administração Pública, e diz respeito à obrigação de dar

publicidade dos atos oficiais, contratos e instrumentos jurÍdicos, proporcionando transparência ao

serviço público e conferindo a garantia ao cidadâo do acesso à informação, possibilitando o pleno

exercÍcio de controle sobre os atos da Administração Pública, que deve representar o interesse público.

Diante disso, em respeito ao princípio da publicidade dos atos administrativos, bem como para

reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a

celeridade e a otimizaçáo dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição Federal,

se faz necessária a presente contratação para dar continuidade às publicaçÕes de atos oficiais e demais

matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Souto Soares- BA.

Certo de poder contar com sua habitual atenção, antecipadamente agradecemos vossa compreensão.

Atenciosamente,

unda Ol
ria Municipal

So

;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-000
CNPJ '13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO

André Luiz Sampaio Cardoso, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidos pela lei:

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para contratação de empresa

especializada paê rcalizaçáo de tl CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR

RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacam do

10 ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de

Administração, conforme interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste

município.

O termo de referência contendo o objeto, o objetivo e descrição dos produtos está em anexo,

no caso de dúvidas entre em contato com o Secretário Municipal de Administração, para

eventuais esclarecimento e aprimoramento do termo de referência, caso seja necessário.

Solicito também que já elabore a respectiva minuta de contrato para a referida entrega dos

produtos, e já verifique a possibilidade de a contratação ocorrer nos termos da nova lei de

licitações, se necessitar, solicite apoio do Setor JurÍdico do município. Certo de ser atendido,

antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 13 de Julho de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal
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Proposta Comercial no 97312023
Brasília, 17 de Julho de2023

Exmo Sr Prefeito André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeitura Municipal de Souto Soares BA

ASSUNTO: II CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS
(CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacaram do '1o ao
20o lugar , em 2023, no índice de Governança Municipa! (!GM) do Conselho Federal de
Administração (CFA).

É com grande entusiasmo e prazer que convidamos os Prefeitos, Secretários e

demais Servidores Municipais, a participarem do ll Gongresso Brasileiro de Gestão
por Resultados (CBGR), um evento que certamente marcará a trajetória da
administração pública. O congresso ocorrerá nos dias 8, 9 e 10 de novembro de 2023,
no elegante Royal Tulip Brasília Alvorada, na Capital Federal'
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sBS, Quadra 2, Asa Sul, EdiÍício casa de são Paulo, salas'1001, 10oandar

CEp. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br

t r djll-r.t.,,i!!r aP:1 il§iu :ilr 1. Àl $lL$.Fr$§il
a sk ,,..1r rrir 1r,l 'r. rínr6r , ii&& li{ i !iêi,t &}}â*4I

MH{|T§ETffiH
,-mxexJu* 'ar "gffiÁstt.
ü& * lü &É t'rúiJE,"r€Êü dl§ *ütâ

. **ET§a. &jls&L'Eir{]F &&}.9ê{&Ált8ü$((i&

r.:a§\iN!@sss&6ffiü|W

r.1,,.

{



§ffiffiffi
t@f !Í1fl+ s+-êr§â,{#*{xi ri6lgfà+ t,i;ili ffi &â1 l ÂíÍ* r + * * *

§*

Ao escolher cuidadosamente o auditório-teatro do hotel Roya! Tulip Brasília Alvorada
como local do evento, garantimos a excelência em termos de acomodação, conforto e

recursos audiovisuais para proporcionarmos uma experiência de ensino-aprendizagem
de qualidade.

REALTZAçÃO E PALESTRAS

O il CONGRESSO BRASTLEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), será
realizado pelo lnstituto Brasileiro de Gestão por Resultados - IBGR, e contará com a

presença de renomados palestrantes na área de gestão pública, que abordarão os
seguintes temas:

Acesse o nosso site e saiba mais sobre os palestrantes, temas e cronograma completo
www. i bq r.com. b r/i i-conq resso

1. Gestão Pública por Resultados

2. Liderança e Governança para o Desenvolvimento

3. lnovação em Gestão e Governo Digital

4. lmprobidade Administrativa

5. Po!ítica de Educação

6. Acelerador por Resultados

7. Governança PÚblica

L E-Social

9. Controle Externo do TCU

10.Nova Lei de Licitações 14.13312021: aspectos polêmicos

1i. Governança das Contratações: o papel da Alta Administração na implementação

da NLLC

í2.Obras e Serviços de Engenharia: principais inovações na NLLC

í 3. Planejamento Estratégico Mu nicipal

14. ESG - Pilares Ambiental, Social e Governança aplicados ao Poder Público

sBS, Quadra2, Asa Sul, Edifício casa de são Paulo, salas'1001, 1O.andar

CEp. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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15. Parceria público privada de Saneamento

16. Processo legislativo sob a ótica do Poder Executivo

17. SIAFIC

18.A importância da ferramenta !GM-CFA, para o desenvolvimento da gestão por

resultados

OBJETIVO

CI objetivo principal do congresso ri trazer à tona a temática da Gestáo por Resultados
no contexto da gestão pública municipal. Buscamos desenvolver novas capacidades
na alta administração dos municípios, §om foco na adoção das diretrizes da Nova
Gestão Pública (NGP). Essas diretrizes incluem:

1. descentralizaçáo política e administrativa, ou seja, uma maior delegação de
poder e tomada de decisão para as esferas municipais;

2. poucos níveis hierárquicos, para agilizar processos e evitar burocracia
excessiva;

3. flexibilidade organizaciona!, para se adaptar às mudanças e demandas do
ambiente;

4. controle dos resultados, ou seja, uma gestão baseada em metas e indicadores
de desempenho;

5. confiança limitada, ou seja, a necessidade de controle e monitoramento dos
processos;

O. e uma administração voltada ao atendimento do cidadão, buscando a excelência
no atendimento aos serviços públicos.

Durante o congresso vamos disseminar os princípÍos da Gestão por Resultados e
facilitar a troca de experiências e conhecimentos sobre sua implementação na

administração pública municipal. O intuito é promover a melhoria da eficiênçia, eficácia

e transpaiência na gestão municipal, visando proporcionar serviços de melhor
qualidade e resultados mais satisfatórios para a população.

TEMA GERAL

O tema geral do congresso, a Nova Gestão Pública (NGP), e o modelo de gestão

pública gérencial que úem ganhando destaque desde sua introdução no Brasil em 1995.

b erento oferecerá um ambiente para a exploração e discussão dos fundamentos e

sBS, Quadra 2, Asa Sul, Edifício casa de são Paulo, salas 1001, 1Ooandar

CEp. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507'2021 - www.ibgr.com.br
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das práticas da NGP, com ênfase na importância da Gestão por Resultados para
melhorar a eficiência, eficácia e transparência na administração pública.

Acreditamos que a sua presença no ll CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR
RESULTADOS (CBGR), será extremamente enriquecedora e contribuirá para o
fortalecimento da administração municipal. Portanto, convidamos Vossa Excelência e

seus Secretários e outros seryidores municipais a se inscreverem o mais breve
possÍvel, garantindo sua participação nesse impoftante evento.

Contamos com a sua presença e esperamos recebê-lo(a) pessoalmente no CBGR.
Juntos, poderemos impulsionar a eficiência, a transparência e a excelência na gestão
pública municipal.

DADOS GERAIS

Data: 08, 09 e 10 de NOVEMBRO 2023
Local: HOTEL ROYAL TULIP - BRASILIA DF
Horário:
08/NOVEMBRO das 8h às 12h e das 14h às 18h
09/ NOVEMBRO das 8h às 12h e das 14h às 18h.
1O/NOVEMBRO das 8h às 12h e das 14h às 18h
tnformações: Diretora Administrativa Karyne D'Avila (61) 98507'2021
lnscrições: através do link Podio

DESTAQUE - IGM/CFA

lntegra a programação do-evento a premiação pelo IBGR, para os municípios que foram

destãcados em 2023, no índice de Governança Pública (lGM) do Conselho Federal de

Administração (CFA)

DO INVESTIMENTO E CONDIÇÔeS Oe PAGAMENTO

O valor do investimento de cada inscrição e as condições de pagamento são as que

seguem abaixo:

oValor de cada inscrição R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta reais)

.Valor do investimento para 05 (cinco) inscrições é de R$ 23.650,00 (vinte e três mil

seiscentos e cinquenta reais)

sBS, Quadra 2, Asa Sul, Edifício casa de são Paulo, salas 1001, 1Ooandar

CEp. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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O pagamento deverá ser feito diretamente na conta bancária em nome do IBGR

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA EPP, CNPJ:

44.342.92410001-41 - Banco Bradesco 237 AGENCIA - 1425 CONTA CORRENTE -

164171-9 ou PIX: ibgrsite@gmail.com, com envio do comprovante do depósito para o

e-mail instituto.ibgr@hotmail.com ou pelo wpp 61 98507-2021

Deverá ser solicitada a documentação jurídica, fisca! e técnica do IBGR para instruir o
processo de contratação por INEX.

A inscrição será confirmada mediante recebimento da nota de empenho e comprovante

de pagamento.

Atenciosamente, rNslruro â:;'iii#,i'r"rtS'fr*ililif
BRASILEIRO DE be cesrRo or
GESTAO DE REsuLrADos

RESULTADOS 18GR44342e24000141
nados: 2023.07.1 7 1 0:1 2:09

IBGR:443429 24000 1 4 1 ;3,00,

IBGR lnstituto Brasileiro de Gestão por Resultados - LTDA EPP
CNPJ : 44.342.9241000141

sBS, Quadra 2, Asa Sul, Edifício casa de são Paulo, salas 1001, 1Ooandar

CEp. 7O.O7B-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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Relatorio de Cotação; Congresso Nacional de Adrninistr-ação Publica

Pesquisa realrzada em 31 /07 /?O23 09:l 5'59

Em cr:nformidade com a lnstrução Normatrva No 55 ie 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Media Aritrretica dos preços obtidos r Preço calculêdp carn baáens média.aritmética de todos os preços ). . .:,. , -

tleútiÇ{io do iillo( estimado"

Itenr

QuanirrJacie

;'i iJnrdades 11e Servrr;o lecr,çç

PreÇos

I 5 l-lniiad,is de Serviço Tór:nico RS a.99C,00 (ur:)

Preço

Estimado

Calcuíado

Total

Rs 4.99C,0C Rs 24 950,0C

Quantidade
PíeÇo

[: stirnado
Percentua I

) Cr',irr.1rrlss;o Na<.:rcinal De ÂdmrniÍj.irâÇão Puhlica

Valor Global: BS 24.950,00

Detalhamento dos ltens

l)escr içáo

contralaÇiio Ôonnecl on (;urÍjos e oventos. c:nç:122.965.437iCOC,]-0c, pirra pariicipação cle 02 (dols) ser.viclores d
a ancire no'cor brasil con0íesso nacional de ilcrtaçôes e contra[os". a ser realizado entre os dias22lO 5iZO23 a
?.5105/2023, to,ializilnco 32 (trinte e cluas) hcras de cuiso preserrcial.

Ohservação

Prt:ço (Cornpras GovoínítrnoÍttâis) I Modiana dâÍj prôpostas l_inais Rs 4 990,00t,( i,:r: :, ( l, t i \ !,,) Õt, a,, Ja., t,,jt t; tr, ).-l) j

Relatório gerado no dia

Itcrn I Ccngrcsso llêc onal Dc A,lrnrnrstraÇáo públrL::r

PreÇo[:st[nJdo íi:.ilur)i]tr1lrrrt l)crccntuJl ureÇoi:slinladUc;rlr:ulario. jil.,,t tr,jijt Mi:dra drrs Í'rr,'ço:; Oblrdos Ii I r,r )il,i,,i

ffiffifi
Código ValidaÉo'

31/07/2023 09:19:18 (tp 186. 195.2.48],
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L r AUDO DA COTÀÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Media Aritmética dos preÇos obtidos,

Item 'l - Congresso Nacional De Administração Pública

. I rrreÇc oc portal Corrrprss Governamerrtais pr;iticarios pela /rdrninistiação Públic.o cJe lic taçôes homologaclasiadjuclrcadas no clia

r,)tt,;14i2C7.3. ü;ll,:1".ilado Dela fórmula VeCrana rltrs Ptopostas Finais,

,IiII DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

Relatório gerâdo no dia 31 107 12023 09:19:18 (lP: 1 86.1 95.2.48)
codigo vátidação: ezswzÍcwqmshSqoPSzkND3ZMP%2bd%2bsStpi69c9zbP8qHUSnPtm6WAo/"3d7"39
httpii/w.ba;codeprercs.com.br/CeàiíiedoAut€nticidadeãokEn=eZSWZrCwqmshSqOPSíZkND3Zwf%252bd%2S2bsstpi6gcgzbPSqHUBnPtm6WA%253do/.253dffiffi 314



Fxtrato de fontes LJtilizadas neste relatório

l-ontes utilizadas nesta cotação:

'I (loÍrlprasNet

www. cor'Írí)rits;qovc'Í nílrnen titrs.ç1ov.br

Dala.

AcessâÍ a Íorrte aq.ui

Relatório gerado no dia 3l/07/2023 09:19:18 (lP: 18ô.195.2.48)
Código Validaçáoi eZSWZrcwqmshSqOPSlZ kND3ZvqPvo2bd%2bsStpi69cazbPSqHUBnPtm6WA%3d%3d
httplrM.bancodepíê@s.com.br/CerliÍ@doAutenticidadeAoken=êZSWZrCwqmshSqOPSiZkND3ZwxP%252bd%2S2bsStpi69cSzbPEqHUSnPtmGWA%253do/"253d 414ffi
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Relatorio de Cotação, lV Congresso Nacional üe Contpras Públicas

Pesquisa realizada em 31 /07 /?0?3 09'.21 .21

:r,1 ,:i,.r,r ijii,,fti,il:,,,\.it-r ilir..,rl)i\:l;:riii)ij i,l) 1tll,:,lri)4\r,

Em conformidade com a lnstrução Noirnativa No 65 cie ü7 de Julho c{e 202.l

Itern PreÇos Quantidade
PreÇo

Estinrado

1) lV Corrqres;so Nacional De Co,'nprâs Pribllcas I 5 Unidades de ServiçoTécrrico BS 5.000,0C (un)

Quantidade

ii 1..Jnidâdes de lJervrÇo l óoirico

Iltt: I Art i;" dâ IN 05 de !17 (.íe .iltih(.i iie ?C;i

Percentual

Preço

Estimado

Calculado

Total

Rs 5.000,ü0 R§ 25.000,0c

Valor Global: BS ?5;00q00

Detalhamento dos ltens

l)escriçáo Ohservação

liernin]eítto cualificaçào profrssional. io servicior ivaldo íamos rosa. qLre parricipará do qiJarto coÊgresso nacio

ni:l cle corrpras irúblicas, a ser realizado lio período de 06i08 a 1 1 /08 na cidade de foz do iguaçu

PreÇo (Compras Governanrentais) 'J: Mediana das Propostas Finais Rs 5 000,00

114

Itol I r lV Conc'1rrsro l'lecronrl Dc L-lrti-r:pt,.rs irril.rlc :

ffi Relatório gerado no dia 31107 12023 09t24;OA (lP: 186.195.2.48)

Côdlgo Vábaçáo: eZSWzrcwqmshSqQPSÍZkNo3zwfry.zbd%2bssltv{-8e6opT%zbcqHUSnPtm6wA%3d%3d
http:i/w.ba;codeprms.com.br/CeàmedoAJtenticidade?token=oZSWZrcwqmsh5qQPSZkND3ZunPT.252bd%252bsSiML8€6opT%2S2bcqHt BnPtmOWAoÁ253d%253d



Orqão

Objeto

DescflÇão

CatSer

T]\IVEÊSIDADT FEDEqAi DO AIO DEJANiIRO

r.,4EC

Panir:rpar;ão do ser,ridor lvaldo Barros Bcsa, nc quarto oongresso nacional de

con)prâs públrcas, a ser realizacjr: no período de 06lCB ê I l/08 nê orrlade de Foz

ici lguaÇLr.

TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL TÊE]NAI"4EI\ITC

QUALIFICAÇÃO PI]OFISSIONAL, ]O SEAVIDCR IVÁ|DC BAI/OS ÊOSA, QUE

f,ARTtClpAFÁ )O QUARTC íIONCIRISSC NACIONAt DE CrrN4paaS púBLICAS A

SEH HEA|-I]ÁDO NL] PEHIOi)O L)E ObiOE A I ]/03 NA CIDA)E DE 
=OZ 

DO IGUAÇU

2l'172 IBEll.lAl'l:Nl0 C{.iA.lFlCACA(l PBOFISSIONAL

0 t i 06i 2c23 00 0c

Discensa ie Licitação

NÃO

Dispensa de LicitâÇão No 84./?023 /
t-lASGr I 531 49

v1

NiA

wv'íuJ.contpra sqôvernameÍltil is.qov.

bt

I

UNIDADE

BJ

Valor da Propostâ Final

Rs 5.000,00

Datal

Modalidade:

SRP:

ldentificaÇão:

Lote/ltem:

Ata.

I'onte;

Quantidade.

Unidade:

UF:

CNP.J Razão Social do Fornecedor

IO,,iSi],S74IÍJCO2-8I INSTITUTO NEGOCIOS PUSLICOS DO BRASIL. ESTUDOS E PESQUISAS NA

IVENCEDOIT* ADiüNIISTBACAO PUBLICA - INP - LTDA

Marca: l/larcâ não inÍcrmaca
t-abricante f âbricaâte não informado

Irescriçáo. ÍRilNÂMENTO eUA'-lFtCAÇÃC PROFTSSIONAL. DO SERVIDOR IVALDO RAIúOS R0SA. QUE PARTICIPARÁ D0 QUARTO CONGRESSO NACIONAL

D[ COIvIPRTT.S PÚBLICAS, A SER REALIZADO NO PERíODO DE OOi 08 A 1 1 /08 NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU

Hs[ado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

pR Fôzdolguaçu AVENtDAJOSEMARtADEERtTO, 17ü7 (41)3778-1730/(41)3778-173'l /(4'l)378-1732 tinanceiro@fiegociospublicos.com.br

Relatório gerado no dia 31|Of12023 09:24:08ffi C&igo Valldaçáo:
186.195.2.48)
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v' r AUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item I - lV Congresso Nacional De Compras PÚblicas

. I preÇo c1c portal Compras Governamentais praticados pela Administi'ação Pública de licitações homologadasiadjudicadas no dia

0l z06r'2023, calculado pela fórmula \llediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

Relatório gerado no dia 3110?12023 09124tú (lP: 186.195.2.48)
Código Validação: €zSWZíCuIqmsh5qOPSÍZll'1D3zw§o/.hdy.2bssll"t8€6opT%2bcqHUSnPtmOwA%3d%3d
http;i/l/\W.ba;cod€pr@s.m.brlcêrtiíiÉdoAutsticidad€ãokm=êZSWZTCvíqmsh5qQPSrzkND3Zwe%252bd%252bsSiiÀ8€6opT%252bcqHUEnPtm6V'lAo/"25Uo425Affi 314



Fxtrato cie fontes Utilizadas neste relatório

[-ontes r.rti lizadas nesta cotação

1 - C<:rnprasNet
www.ooÍ-ní)ra(;{JoveÍ namentais.gov.br

ffi Relatório oerado no dla31to7l2o23og:z1to8 (lP: 186.195.2.4{,)

ffi Cóaiso Và6ação: ezswzrcwqmehsqQPsz*Nosznf'/,zoai:/"2bssiir-8€ôopT%2bcqHUBrPtm6wA%3d%3d

ffi 
t'ttp il*.u"n*o"pr@s.ç6.b/CáifedoÂ!tentictladeflokon=êzSwZrCwqmshSqOPSzkNO3ZuDP%252bd%252bESiM-8€ôopT%252bcqHUBnPtm6WAoh253do/o25&

Data'27/07/2023 7 Ll l:l6
Acessar a fonte aqui
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sêiãmasÍonte UÍY) mero pêra que pesqursas
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 212E

coMUNtcAÇÃo INTERNA

Souto Soares/BA, 31 de Julho de 2023,

De: Setor de Licitações

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: contratação de empresa especializada para realização de ll CONGRESSO

BRASTLETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação

dos Municípios que se destacam do 1o ao 2Oo lugar, em 2023, no índice de Governança

Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da Secretaria

Municipal de Administração Geral deste município.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que foi realizada pesquisa de preços pelo

Setor de Compras e elaboramos a minuta de contrato para tal contratação. Realizamos a

pesquisa com empresas do ramo e sistema "banco de preços", sendo o valor total estimado

para esta contratação de R$ 24.533,33 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais e

trinta e três centavos), valor de cada inscrição R$ 4.906,66 (quatro mil, novecentos e seis

reais e sessenta e seis centavos), para a prestação dos serviços. Anexo esta as cotações'

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021 é dispensável a licitação para

contratação de serviços ou compras no valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Após analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato nos termos da nova lei

de licitação - Lei no 14.133t2021, anexo minuta. Na esperança de ter atendido, reitero

protestos de consideração e apreço,

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

,.:'
ti' 1lil.i il,;it.lit t.,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/BA, 31 de Julho de 2Q23

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada para realização de

I CoNGRESSO BRASILETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante

com a Premiação dos Municípios que se destacam do 1o ao 20o lugar, em2023, no índice de

Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da

Secretaria Municipal de Administração Geral deste município, o presente processo deverá

tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razáo pela qual

determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. Ao Agente de Contratação, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUlz

Prefeito

CARDOSO

,,r' r'1,,r ,r,,,,r
i!, i:r.,r)) ri.i r.,'r.r
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 31 de Julho de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, inÍormamos que o
pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, informamos que existe

dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 24.533,33

(vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), valor de cada

inscrição R$ 4.906,66 (quatro mil, novecentos e seis reais e sessenta e seis centavos), para

a prestação dos serviços, sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será

custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

Unidade Orçamentária: 02.02.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Proj.Atividade: 2008 - Manutençáo e Desenv. das Açôes da Secretaria de Administração Geral

Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica.

Fonte:1500

Departamento de Contabilidade

t
ia'. rr!t iil' ,i l, il: l'

Useradm
JAILSON



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

soLrcrTAçÃo oe PARECER JURiDtCO

Do: Gabinete do prefeito

Para: Departamento Jurídico

Assunto: contratação de empresa especializada para rcalizaçáo de ll CONGRESSO

BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação

dos Municípios que se destacam do 10 ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança

Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da Secretaria

Municipal de Administração Geral deste município.

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho

através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a possibilidade

e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei 14.13312021, na

qual tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada para realização de l!

coNcRESSO BRASTLETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com

a Premiação dos Municípios que se destacam do 1o ao 20o lugar, em 2023, no índice de

Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da

Secretaria Municipal de Administração Geral deste município, pelo valor global estimado de

R$ 24.533,33 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), valor

de cada inscrição R$ 4.906,66 (quatro mil, novecentos e seis reais e sessenta e seis

centavos), para a prestação dos serviços, com vigência ate 31 de dezembro de 2023.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos

Souto Soares/BA, 31 de Julho de 2023.

André Luiz Sampaio Gardoso

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55#000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 31 de Julho de 2023.

Exmo. Senhor

ANDRÉ LUIZ SAMPATO CARDOSO

MD. Prefeito Municipal de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, segue anexo o parecer jurídico

solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 1212E

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei Federal

no 14.13312021.

RELÂTÓRIO

O excelentíssimo senhor prefeito municipal de Souto Soares, senhor André Luiz Sampaio

Cardoso, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação de empresa

especializada para realização de !t CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR

RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacam do

1o ao 20o lugar, em2023, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de

Administração, conforme interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste

município, de forma direta, com fundamentoT2, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021- Nova

Lei de Licitações. É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAçÃO DA APL|CAçÃO DA LE! FEDERAL No í4.í3312021

A Lei Federal no 14.133t2021 (nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de 2021 e

entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição da

antiga lei de licitações (8.666/93) parca nova lei de licitações (14.13312021) de dois anos, in

verbis:

Art. 193. Revogam-se:

| - Os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

na data de publicaçáo desta Lei;

ll -ALei n08.666, de21 dejunhodel993,aLei no10.520,

de 17 de julho de 2002, e os arts. 10 a 47-A da Lei no 12.462,

de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da

publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de Licitações

(14.133t2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela lei 14.13312021, sendo

vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.13312021para utilização de ambas as leis

no período de transiçâo, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133121, in verbis:

art.'191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do

caput do art. 193, a Administraçâo poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo

com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida

deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação

combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133t2021já possui aplicabilidade imediata, Íicará a critério do

administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do

legislador. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal no 14.13312021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAçÃO

Nos termos do art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021é dispensável a realização de processo

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de

ate R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), in verbis:

Art. 75. É disPensávela licitaçáo:

ll - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

57.OOO,OO (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros

serviços e compras;

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçado

estão enquadrados na hipótese do art.75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021, mas é

necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no 14.13312021

para poder realizar a contratação direta.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no

14.133t2021.

ii). O termo de referência, onde consta os serviços, e o ptazo para execução; consta

também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Compras, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso ll da Lei Federal

no 14.13312021.

iii). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,

cumprindo o arl.72, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras, onde a empresa

escolhida para executar os serviços deverá apresentar o menor preço, cumprindo o art.

72 incisos Vl e Vll da Lei Federal no 14.13312021.

v). Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida,

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e

qualiflcação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal no

14.13312021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa

especializada para realização de ll CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR

RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacam

do 10 ao 2Oo lugar, em 2023, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho

Federal de Administração, conforme interesse da Secretaria Municipal de Administração

Geral deste município, visto que o amplo conhecimento dos servidores é de suma

importância para as atividades do dia a dia.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, considerando o atendimento às exigências legais. Concluímos pela

possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, porque está

enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de

forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J

,: rt"r r,l t']

''.:.:' ,'



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares, 31 de Julho de 2023.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

-
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.5541000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

AVTSO DE D|SPENSA nc 089/2O23PMSSD| - COM BASE NO ART. Ne 75, INCISO ll da Lel 14'133/2021 e

DECRETo oENe 12712022, de 03 de agosto de 2022.

A prefeiturâ Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art.75, inciso ll - da Lei Federal n.p

14.L3312O27, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a

contratação de empresa especializada para reallzação de ll CONGRESSO BRASIIEIRO OE efsfÃO pOR

RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos MunicÍpios que se destacam do 1e ao 20c lugar,

em ZOZ3, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administrâção, conforme

interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste município' Forma e condições

estabelecidas no presente Termo de Referência e seus Anexos, podendo eventuais interessados

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade

em que a administração escolherá a mais vantaiosa.

Olra e xoRÁnto LtMtTE PARA APREsENTaçÃo on PRoPOSTAS e oOCUnaeuaçÃO: DtABlA8l2023,

Às za:sg us (nonÁnto oE gnesÍLta-or)

ENDEREçO eutRôrutCO PARA ENVIO oAs PROPOSTA5 t oOCUmrrurlçÃO:

Ircitacaocpl@soutosQê-tCÉ.co-rn !,@.E

OU POOERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SAIÁ DA CPL, SITUADA ruE AVENIOE IOSÉ

sAMpAro, lrrs 08, pRÉoto, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, lrÉ Às rzx:oo Do DIA 03/08/2023

O Editalfiermo de Referência da Dispensa estará disponÍvel no Site Oficial do Município

httos://www.soutosoares.ba.qov.br/ ou através do licitacaocDl(ôsoutosoares.com.ba.eov,br

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, ne 08, Prédio,

Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares, 31 de Julho de 2023.

Amaury Alves Batista Junior

Agênte de contratação rll

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
54AB5ADA0B7D EC58A860348743463252
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DISPENSA DE VALOR No 089/2O23PMSSD! COM BASE NO ART. No 75, INCISO Ilda Lei 14.13312021 e

DECRETO DE No 32712022, de 03 de agosto de 2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTíd|CA dE D EitO

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de

LicitaçÕes, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos

Artigo No 7S, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRIo LIMITEs PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA

o3to8t2o23, ÀS Zg:Sg HS (HORARIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO:

licitacaocol@soutosoares.com. ba.oov. br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA

JosÉ SAMPAIo, No 08, PRÉDIo, cENTRo, SoUTO SOARES/BA - CEP - 46.990-000, ATÉ AS 17H:OO

DO DIA 03t0812023.

1 - OBJETO

Constitui objeto deste termo a contratação de empresa especializada para realizaçáo de ll CONGRESSO

BRASTLETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiaçâo dos MunicÍpios

que se destacam do 1o ao 20o lugar, em2023, no Índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal

de Administração, conforme interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste município'

1 .'1 . Aquisiçáo de 05 vagas.

2. DA JUSTIFICATIVA:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aperfeiçoamento constante dos Servidores em suas

áreas de atuaçâo, com o objetivo de promover continuamente a formação de servidores públicos deste

MunicÍpio, visando a proÍissionalização, o desenvolvimento das competências e o fortalecimento do seu papel

na administração pública, é que solicitamos a aquisição de 5 cinco vagas para o l! CONGRESSO

BRASTLETRO DE GESTÃO pOn RESULTADOS (CBGR), tem como tema central, a temática da Gestão por

Resultados no contexto da gestão pública municipal, por meio de temas atuais e contará com a participação

de renomados palestrantes brasileiros, possibilitando o aprimoramento e o desenvolvimento de seus

participantes.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de LicitaçÕes no. 14.13312021.

"Att. 75. É dispensável a licitação:

I - Para contratação que envolva valores inferiores

a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e

oitenta e dois centavos), no caso de obras e
servigos de engenharia ou de servlços de

man utenção de velculos automotores;

i(
:.; ü,
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tt - para contratação que envolva valores inferiores

a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais

e quarenta e um centavos), no caso de outros

servigos e compras;"

O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lÓgico, para integralizar a norma erigida ao

norte, de modo que a contrataçâo anômala encarece exegese conjunta, notadamente porque a aferiçáo dos

valores deve, necessariamente, perpassar pelo somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva

unidade gestora, no exercÍcio financeiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura

do aludido fragmento, senão vejamos:

§ 10 Para fins de aferição dos valores que atendam

aos timites referidos nos tncisos I e ll do caput deste

artigo, deverão ser obserYados:

I - o somatÓrio do que for despendido no exercÍcio

financeiro pela respectiva unidade gestora;

It - o somatório da despesa realizada com obietos

de mesma natureza, entendidos como tais aqueles

relativos a contratações no mesmo ramo de

atividade.

Com efeito, a legrslação de regência, com fulcro nos princípios da economicidade e da eficiência

administrativa, erige como hipótese de dispensa de prelio seletivo as contrataçÕes de serviços de natureza

diversa de engenharia e de compras cujo valor seja inferior a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais

e oitenta e dois centavos), desde que contextualizada a dispensa.

4 - DAS COND!ÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DOSUMENTOS DE HABILIT1ÇÃO:

4.1 poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, desde que não tenha

vínculo com o agente de contratação que acompanhara este processo, que atenderem a todas as

exigências deste termo e seu5 anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 A paÉicipação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a)Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso

seja representante, anexar procuraçâo ou documento equivalente do outorgado;

b)'Conirato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por açÕes, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleiçáo de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa

pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual- MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidâo Conjunta Negativa De Debitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblica Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do MunicÍpio Sede da Empresa (CND Municipal);

0 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa;

i) Atestado de Capacidade Técnica.

\\.; (/,
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5 - AVALTAçÃO DE CUSTO:

O valor dos quantitativos demandados sáo de R$ 24.533,33 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e três reais

e trinta e três centavos), valor de cada inscrição R$ 4.906,66 (quatro mil, novecentos e seis reais e sessenta

e seis centavos), paru a prestaçáo dos serviços.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

Com base em informaçÕes obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, pa? a mêdia dos

preços dos produtos a serem adquiridos com base nos orçamentos feito com potenciais empresas do ramo,

verificou-se que o valor total estimado para o objeto da presente dispensa é de R$ 24.533,33 (vinte e quatro

mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), valor de cada inscrição R$ 4.906,66 (quatro mil,

novecentos e seis reais e sessenta e seis centavos) com base em propostas anexas.

Verifico, mediante as informaçÕes apresentadas, que se trata de valor compatÍvel com os valores praticados

no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para contrataçâo'

7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

T .1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 de Dezembro de 2023, contado a partir da assinatura

do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio.

8- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

g.1. A entrega será considerada mediante a integral execuçâo do objeto, nos termos do contrato e deste

Termo de Referência, respondendo por quaisquer fatores que prejudiquem e/ou impeçam sua efetivaçáo'

Excetuam-se os casos fortuitos devendo haver imediata comunicaçáo à contratante, náo isentando, porém, a

coNTRATADA da responsabilidade pelos efeitos deles provenientes.

9. DAS CONDTÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

g.1. o pagamento será realizado de forma antecipada, considerando:

a) o desconto por cada inscriçâo;

b) substituiçáo do participante cuja inscrição já tenha sido paga, ou até mesmo o cancelamento, com a

devoluçáo do valor Pago;

c) No caso de cancelamento e transferências que ocorra por parte da Contratada, que impossibilite a

participação do candidato, a devolução deverá ser feita integralmente em até 03 dias'

g.2. A inadimplência da Contratada com relaçâo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no' 14.13312021.

1O - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnIR:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anualdo MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de2023:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Érãj.Àiiuio"âe: 200g - Manutençáo e Desenv. das AçÕes da secretaria de Administração Geral
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Etemento Despesa: 3390.39.00 - Outro Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500

1í - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Éxercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao nâo cumprimento contratual;

11.4. pagar à Contratada o valor pela prestação dos serviços, no prazo e condiçÕes estabelecidas neste

Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçâo previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.g. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei no 14.13312021'

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse Íim.

12 - DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA GONTRATADA:

12.1 - prestar os serviços de qualidade conforme especificaçÕes deste Termo de ReÍerência e de sua

proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscaldo contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CoNTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administraçáo em sua

integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Aempresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta

da entrega dos produtos, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da Uniâo;
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3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dlstrital do domicÍlio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo especÍfica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos produtos.

12.7. preslar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçâo do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes deste termo de referência.

12.g. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

12.11. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no

13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontrataçâo de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentaçâo que comprove a capacidade técnica do subcontrato'

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as

seguintes i nformaçÕes:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública

o O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;
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O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÔes gerais da contrataçáo, constantes do

procedimento;

A responsabilidade pelas informaçÕes que forem encaminhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras;

O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de julho de 1991 , se couber; e

O cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14'133, de 2021'

13 - DAS SANÇÓES:

13.1 . Comete infraçâo administração o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÔes previstas no art' 1 55

da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à administraçâo, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecuçâo total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.g Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.j1 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condiçÕes de

participaçâo, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3'

13.2. o fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sançÕes:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta' quando náo

se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

a

a

a

a
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b) Mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçÔes dos subitens 12.1 ;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contrataçâo Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçâo pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposiçâo da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sançÕes serâo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem paru a Administraçâo Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçáo direta, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes;

13.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indÍcio de pratica de infraçâo administrativa

tipificada pela Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deveráo ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauraçâo de investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

13.g. A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguiráo

seu rito normal na unidade administrativa;

13.g. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à administração pública federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou Sem a participaçâo de agente pÚblico'

13.10. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei n'14.13312021.

í4 - DA FISCALIZAçÃO:
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14.1. Aprestação dos serviços referente ao contrato será fiscalizado pela servidora Mariana Varjáo dos Anjos,

matrÍcula de n.. 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Açáo Social e Prefeitura Municipal, conforme

Decretos/Gp No 45s e +so, oé zs oe maio de 2023, publicados no Diário oficial do MunicÍpio. A gestão to
contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035'303.545-

97, portador da MatrÍcula de n.o 571, para exercer asàtribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do
poder Executivo Municipal, conforme'Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agoslode?021 e

Decreto Municipal no 17b, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

14.2. O representante da contratante deverá ter a qualiflcação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência

14.5. As atividades de gestâo e fiscalizaçâo da execuçâo contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou Único servidor, desde

que, no exercÍcio dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razâo do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açÕes relacionadas à Gestâo do Contrato.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

. Anexo l- Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública;
o Anexo lll - Declaraçâo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei complementar no 123, de 2006, quando couber;

o Anexo lV - Declaraçáo do pleno conhecimento e aceitaçâo das regras e das condiçÔes gerais da

contratação, constantes do procedimento;

. Anexo V - Declaraçáo de responsabilidade pelas informaçÔes que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;
o Anexo Vl - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de24 de

julho de 1991, se couber; e

. Anexo Vll - Declaraçáo de nâo empregar menor.

Souto Soares, 31 de Julho de2023

André Luiz SamPaio Cardoso

Prefeito MuniciPal

l/,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO I -
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO : 08612023

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço

TeleÍone:E-mail:

GESTÃO pOR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacam do

1o ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administraçáo,

de It CONGRESSO BRASILEIRO DEOBJETO: contratação de emPresa especializad a paru realizaçâo

conforme interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste munic[pio

R$VALOR TOTAL:

PRAZO PARA A ENTREGA:

Quando necessário Íavor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares'ba.gov.br

LOCAL E DATA

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa

VALIDADE DA PROPOSTA: I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, centro, souto soares - Bahia, cEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO ll-
DECLARAÇÃO tUpeOtMENTOS DO ART. 14

A emp declara para os devidos

fins licitatórios que nâo está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execuçáo do contrato de

que trata o arl.14 da Lei Federal no 14.13312021.

NOME DO MUNICÍPIO, 

- 
de de2023

Assinatura do representante da empresa.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO lll-
DECLARAçÃO OC ENQUADRAMENTO

MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(a) . portado(a) da Carteira de ldentidade

no................ .. e do CPF no ..... DECLARA, para fins de habilitaçâo na

Dispensa de Licitaçâo n" 089/2023, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da LeiComplementar no 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluÍda das vedaçóes constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 1411212006

NOME DO MUNTCÍe\O, _ae de2023

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um "X" a condiçâo da empresa

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser

beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar no í2312006.

1)

ü,



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO IV.
DECLARAçÃO Oe RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 089/2023 da

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa"... """"""""'tomou
conhecimento do Aviso de Contrataçáo e de todas as condiçôes de participação na Dispensa de Licitaçâo e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e garantir a prestaçáo dos serviços, sob

as penas da Lei.

NOME DO MUNICIPIO, _de de2023

Assinatura do representante da empresa.



l)
.q-.\ üt

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO V -
DECLARAçÃO Oe RESPONSABTLIDADE DAS INFORMAÇÕES

A empresa
do CNPJ residente no

inscrita no

endereço
Bairro

Município CEP 

-,

assumo inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas e autenticidade das cópias dos documentos

entregues paa a Dispensa de Licitaçáo n" 089/2023. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informaçóes prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informaçÕes acima implicará nas penalidades

cabÍveis.

NOME DO MUNTCIe\O, _ae de2023

Assinatura do representante da empresa.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554i0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO VI -
DECLARAçÃO neSenVA DE CARGOS PCD

licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atençáo ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14.13312021.

NOME DO MUNTCIe\O, _ae de 20_.

Assinatura do representante da empresa.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ANEXO VII.
DECLARAÇÃO Oe NÃO EMPREGAR MENOR

inscrito no CNPJ n" , Por

intermédio de seu representante legal o (a) S
portador (a) da Carteira de ldentidade n"

edoCPFno , DECLARA, para

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega mênor a partir dos 14 (quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega

Localedata,-de

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
menor de 18 anos (dezoito) anos em

de

Assinatura e carimbo do CNPJ



0 Érande evento da
gesTao pública com o
nosso melhor produto,

I

61 98507-2021 / 61 S2004 2113 I 61 92003-8953
www.ibgr.com.brlii-congresso / @ibgr.br / @congressoibgro
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Proposta Comercial no 97312023
Brasília, 03 de agosto de 2023

Exmo Sr Prefeito André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeitura Municipal de Souto Soares BA

ASSUNTO: II CONGRESSO BR.ASILETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS
(CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacaram do 1o ao
20o lugar , em 2023, no índice de Governança Municipal (!GM) do Conselho Federal de
Administração (CFA).

É com grande entusiasmo e prazer que apresentamos nossa proposta de
realização do llCongresso Brasilelro de Gestão por Resultados (CBGR), um evento
que certamente marcará a trajetória da administração pública. O congresso ocorrerá
nos dias 8, 9 e 10 de novembro de 2023, no elegante Royal Tulip Brasília Alvorada, na
Capital Federal.
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SBS, Quadra 2, Asa Sul, EdifÍcio Casa de São Paulo, salas 1001, lOoandar

CEP. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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Ao escolher cuidadosamente o auditório-teatro do hotel Royal Tulip Brasília Alvorada
como local do evento, garantimos a excelência em termos de acomodação, conforto e

recursos audiovisuais para proporcionarmos uma experiência de ensino-aprendizagem
de qualidade.

REALTZAçÃO e PALESTRAS

O I CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), será
realizado pelo lnstituto Brasileiro de Gestão por Resultados - IBGR, e contará com a
presença de renomados palestrantes na área de gestão pública, que abordarão os
seguintes temas:

Acesse o nosso site e saiba mais sobre os palestrantes, temas e cronograma completo
www. i bq r.com. brlii-conoresso

1. Gestão Pública por Resultados

2. Liderança e Governança para o Desenvolvimento

3. lnovação em Gestão e Governo Digital

4. lmprobidade Administrativa

5. Po!ítica de Educação

6. Acelerador por Resultados

7. Governança Pública

8. E-Social

9. Controle Externo do TCU

í0. Nova Lei de Licitações 14.13312021: aspectos po!êmicos

1í. Governança das Contratações: o papel da Alta Administração na implementação

da NLLC

12.Obras e Serviços de Engenharia: principais inovações na NLLC

í 3. Planejamento Estratégico Municipal

14. ESG - Pilares Ambiental, Social e Governança aplicados ao Poder Público

SBS, Quadra2, Asa Sul, EdifÍcio Casa de São Paulo, salas 1001, lOoandar
CEP. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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í 5. Parceria público privada de Saneamento

16. Processo legislativo sob a otica do Poder Executivo

17. STAFIC

18.A importância da ferramenta IGM-CFA, para o desenvolvimento da gestão por

resultados

1g.A Reforma Tributária e o seu impacto no sistema arrecadatÓrio municipal

OBJETIVO

O objetivo principal do congresso é trazer à tona a temática da Gestão por Resultados
no contexto da gestão pública municipal. Buscamos desenvolver novas capacidades
na alta administração dos municípios, com foco na adoção das diretrizes da Nova

Gestão Pública (NGP). Essas diretrizes incluem:
1. descentralização política e administrativa, ou seja, uma maior delegação de

poder e tomada de decisão para as esferas municipais;
2. poucos níveis hierárquicos, para agilizar processos e evitar burocracia

excessiva;
3. flexibilidade organizacional, para se adaptar às mudanças e demandas do

ambiente;
4. controle dos resuttados, ou seja, uma gestão baseada em metas e indicadores

de desempenho;
S. confiança limitada, ou seja, a necessidade de controle e monitoramento dos

processos;
G. e uma administração voltada ao atendimento do cidadão, buscando a excelência

no atendimento aos serviços públicos.

Durante o congresso vamos disseminar os princípios da Gestão por Resultados e

facilitar a troca de experiências e conhecimentos sobre sua implementação na

administração pública municipal. O intuito é promover a melhoria da eficiência, eficácia
e transpaiência na gestão municipal, visando proporcionar serviços de melhor
qualidade e resultados mais satisfatórios para a população.

TEMA GERAL

O tema geral do congresso, a Nova Gestão Pública (NGP), é o modelo de gestão
pública gérencialque vem ganhando destaque desde sua introdução no Brasilem 1995.

SBS, Quadra 2, Asa Sul, EdifÍcio Casa de São Paulo, salas 1001, lOoandar

CEP. 70.078-900, Brasítia-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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O evento oferecerá um ambiente para a exploração e discussão dos fundamentos e

das práticas da NGP, com ênfase na importância da Gestão por Resultados para
melhorar a eficiência, eficácia e transparência na administração pública.

Acreditamos que a sua presença no ll CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR
RESULTADOS (CBGR), será extremamente enriquecedora e contribuirá para o
fortalecimento da administração municipal. Portanto, Vossa Excelência e seus
Secretários e outros servidores municipais já podem contratar a inscrição e garantir sua
participação nesse importante evento.

Contamos com a sua presença e esperamos recebê-lo(a) pessoalmente no CBGR.
Juntos, poderemos impulsionar a eficiência, a transparência e a excelência na gestão
pública municipal.

DADOS GERAIS

Data: 08, 09 e 10 de NOVEMBRO 2023
Local: HOTEL ROYAL TULIP - BRASILIA DF
Horário:
08/NOVEMBRO das 8h às 12h e das 14h às 18h
09/ NOVEMBRO das th às 12h e das 14h às 18h.
10/NOVEMBRO das 8h às 12h e das 14h às 18h
lnformações: Diretora Administrativa Karyne D'Ávila (61) 98507 -2021.
lnscrições: através do link Podio

DESTAQUE - IGM/CFA

lntegra a programação do evento a premiação pelo lBGR, para os municípios que foram
destacados em 2023, no índice de Governança Pública (lGM) do Conselho Federa! de
Administraçao (CFA)

DO TNVESTTMENTO E COND!çÔES Oe PAGAMENTO

O valor do investimento de cada inscrição e as condições de pagamento são as que
seguem abaixo:

.Valor de cada inscrição R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta reais)

.Valor do investimento para 05 (cinco) inscrições é de R$ 23.650,00 (vinte e três
mil seiscentos e cinquenta reais)

SBS, Quadra 2, Asa Sul, EdifÍcio Casa de São Paulo, salas 1001, lOoandar
CEP. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br
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O pagamento deverá ser feito diretamente na conta bancária em nome do IBGR

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA EPP, CNPJ:

44.342.924t0001-41- Banco Bradesco 237 AGÊNCIA - 1425 CONTA CORRENTE -

164171-9 ou PIX: ibgrsite@gmai!.com, com envio do comprovante do depósito para o

e-mail instituto.ibgr@hotmail.com ou pelo wpp 61 98507-2021

Deverá ser solicitada a documentação jurídica, fiscal e técnica do IBGR para instruir o
processo de contratação por INEX.

A inscrição será confirmada mediante recebimento da nota de empenho e comprovante

de pagamento.

Atenciosamente,

rNsrruro BRAsrLerno iii'ffifffr..,.f'ffiliii]i!
DE GESTAO DE DE GEsrAo DE REsuLrADos

RESULTADOS lEGR:44342e240o0141

I BGR:44342924000 r I r l1d;tl 
2023 08 04 0e:32:5s

IBGR Instituto Brasileiro de Gestão por Resultados - LTDA EPP
CNPJ : 44.342.92410001 41

SBS, Quadra 2, Asa Sul, Edifício Casa de São Paulo, salas 1001, lOoandar
CEP. 70.078-900, Brasília-DF - Tel. 61 - 3274-1216 e 98507-2021 - www.ibgr.com.br



ANEXO ll-
DEcLARAçÃo ttupeotMENTos Do ART. 14

o IBGR INSTITUTo BRASILEIRO DE GESTÃO PON RESULTADOS LTDA EPP, declaTa paTa oS

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução

do contrato de que trata o arl.14 da Lei Federal no 14.13312021.

BRASíL|A DF, 03 de Agosto de 2023.

As5inado de fotma digital

|NSTÍTUTO BRASTLETRO 
por INSITUTO

-: .--. ^ -- 8RÂSIIIIRO DE GEÍAO
uE GE5 I AU uE 

oE REsuLTADosRESULTADOS úetn+ilzszaooot*,
IBGR:44342924000141 Dador: 2023.09.02

12Ol:l 3'03'00'

IBGR TNSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO PON RESTILTADOS LTDA EPP

CNPJ 44.342.92410001 -41



ANEXO lll -
DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

o IBGR INSTITUTo BRASILEIRo DE crsrÃo poR RESULTADoS LTDA EPP, sociedade

empresária inscrito no CNPJ sob o n" 44.342.92410001-41, com sede no SBS, Quadra 2, Bloco A, S/I{,

Sala 1001, Asa Sul - Brasília - DF, Cep 70.078.900, por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr. (a) HELOTSA MARIA OLIVEIRA NOVAIS TEIXEIRA portado(a) da Carteira de ldentidade no

211228465 SSP-BA e do CPF no 439.762.635-91, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de

Licitação n" 089/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complemenlar no 123 de'1411212006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da LeiComplementar no 123,

de 1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da

Lei Complementar no 123, de 1411212006

IN5TITUTO BRASILEIRO

DE GESTAO DE

RESULÍADOS
IBGR:443429240001 41

BRASíL|A DF, 03 de Agosto de2023

IBGR INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO PON RESTILTADOS LTDA EPP

CNPJ 44.342.92410001 -41

OBS: 1) assinalar com um "X" a condição da empresa

OBS: Esta declaração deverá ser entregue Junto a Proposta de Preços pela empresa que

pretende ser beneflciado nesta llcltação pela Lel Complementar no 12312006.

Âssinadodê Íorma digitàl pí
INs]'IÍUTO BRASILEIRO DE GEsÍAO
DE RESULTADO5

IBG*4434292m14r
Dôdos: 2023.08.02 l20l131 {3'00'



ANEXO IV.
DEcLARAçÃo oe RESPoNSABTLIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa no 089/2023

da Prefeitura Municipalde Souto Soares/BA, que o IBGR INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO pOn

RESULTADOS LTDA EPP, tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de

participação na Dispensa de Licitaçáo e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de

Referência e garantir a prestaçáo dos serviços, sob as penas da Lei.

INSTITUTO

BRASILEIRO

GESTAO DE

Assinado de forma
digital por INSTrUTO
BRASILEIRO DE

GESTAO DE

BRASÍL|A DF,03 de Agosto de 2023.
DE

REs u LTADoS 
[?1..1]io?,1*oo, o,

IBGR:44342924 Dados: 2023.oE.02

000141 r2o'r;,r8{3'00'

IBGR INSTITUTO BRASILETRO DE GESTÃO PON. RESULTADOS LTDA EPP

CNPJ 44. 342.924 I 0001 -41



ANEXO V-
DEcLARAçÃo oe RESPoNSABILIDADE DAS tNFoRmlçÕes

o IBGR INSTITUTo BRASILEIRo DE CESTÃO POR RESTILTADOS LTDA EPP, sociedade

empresária inscrito no CNPJ sob o no 44.342.92410001-41, com sede no SBS, Quadra 2, Bloco A, S/l{,

Sala 1001, Asa Sul - Brasília - DF, Cep 70.078.900, assume inteira responsabilidade pelas informações

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação no

Oggt2}23. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de

que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis.

INSTIIUTO tustnâdo de foíma

BRASILEIRO DE dleital por lNsrlluro

GEsrAg DE 3?1?ii,'IX3::"*"
RESULTADOS rBG*44342e24000141

IBGR:44342924000 Dados: 2023.08.02

1 41 12:02:05 -03'00'

BRASILIA DF,03 de Agosto de2023

IBGR INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS LTDA EPP

CNPJ 44.342.924 I 0001 -41



ANEXO VI.
DEcLARAçÃo ResenvA DE cARGos PcD

O IBGR INSTITUTO BRASILEIRO OP CESTÃO POR RESIILTADOS LTDA EPP, dECIATA PATA OS

devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com DeÍiciência -
PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVll da Lei

no 14.13312021.

BRASíL|A DF, 03 de Agosto de 2023

INSTITUTO Assinado de íorma

BRASILEIRO DE disital por INSTITUTo
BRASILEIRO DE GESTAO

;ü,lilffi' B'.[?',1]Ti,.,-,
IBGR:44342924000 1 p66sr. 2623.96.q2

41 12:02:25 {3'00'

IBGR INSTITUTO BRASTLEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS LTDA EPP

CNPJ 44. 342.924 I 0001 -4 1



ANEXO Vlt-
DEcLARAçÃo oe ruÃo eUPREGAR MENoR

o IBGR INSTITUTO BRASILEIRO DE CBSTÃO POR RESTILTADOS LTDA EPP,

sociedade empresária inscrito no CNPJ sob o no 44.342.92410001-41, com sede no SBS,

Quadra 2, Bloco A, S/I{, Sala 1001, Asa Sul - Brasília - DF, Cep 70.078.900, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) HELOISA MARIA OLIVEIRA NOVAIS
TEIXEIRA portador(a) da Carteira de ldentidade no 231228465 SSP-BA e do CPF no

439.762.635-91, DECLARA, DECLARA, para Íins do disposto no inciso V do art.27 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei9.854, de27 de outubro de'1999,
que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Asslnado de formâ digitallN)lllulu 
oorlNsTÍTuToBRAslLElRo

BRASILEIRO DE becrsrnoor
GESTAO DE BESULTADOS

RESULTADOS 18GR94342924O00141

1BGR:  43 42924000 r + r lldr"ji'o'3 
08 02 1 2:03 : 1 8

BRASíL|A DF, 03 de Agosto de 2023.

IBGR INSTTTUTO BRASILETRO DE GESTÃO PON RESIILTADOS LTDA EPP

CNPJ 44. 34 2.924 I 0001 -4 t
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D EC LARAC Õ ESDOCO N TRATAD O

O INST]TUTO BRASILEIRO DE GESTÃO DE RESULTADOS - IBGR, iNSCTitA NO

CNPJ no 44.342.92410001- 41, por intermédio de seu representante legal a Sra.

KARYNE MARIA D'AVILA COSTA portadora da Carteira de ldentidade no 5488633-34

e do CPF no 632.442.925-34, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei,

que:

a) Em atendimento ao disposto no inciso XXXII!, do art. 7'da Constituição Federa!

de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela lei no

9.854/99, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s)com mênos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir

de 14 (quatorze anos).

b) Cumpre os requisitos legais paÂ a qualificação como Sociedade Empresária

Limitada EPP, e atesta a aptidão paru usufruir do tratamento favorecido
estabetecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123106, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do aftigo 30 da Lei Complementar
no 123/06.

c) Seu (s) sócio (s), acionista (s) ou titular não está/estão enquadrados em

nenhuma das vedações contidas no art. 90 da Lei Federal n" 8.666/93, ou seja,

não estão impedidos de participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários à

Administração Pública. d) não adota práticas discriminatórias de sexo na

contratação de mão-de-obra e que cumpre a legislação específica sobre

creches nos locais de trabalho, nos termos do art. 18 da Lei Orgânica do

Município de Goiânia.

SBS, euadra 2, Asa Sul, Edifício Casa de São Paulo, salas 1001, l0eandar CEP. 70.078-

900, Brasílía-DF Tel. 6L- 3274-12L6.- www.ibg r.com.br



ilBGffi

e) não foi declarado inidôneo por ato do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal,

em decorrência de penalidade aplicada com supedâneo no al.87,lV, e 88, ambos da Lei

Federal ns 8.666/93.

f) não está suspenso ou impedido de contratar com a Administração Pública, por ato do

Poder Público Municipal, pelo prazo de até dois anos, em decorrência de penalidade

aplicada com supedâneo no at. 87, lll, e 88, ambos da Lei Federal ns 8.666/93.

g) não está impedido de licitar ou contratar com a administração pública municipal ou

qualquer das suas entidades de administração indireta, autárquica e fundacional, em

decorrência da aplicação de penalidade descrita no art. 7s da Lei Federal ne tO,52O/O2.

h) não foi apenado com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco)

anos.

Nota: A falsldade desta DECLARACÃO caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Códlgo Penal. sem
preluízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste edital.

fr
ffi."

Adm, Karyne D'Ávila - CRA DF no 20-31941
Administradora e Diretora Geral do IBGR
Tel / WhatsApp (61) 98507-2021
e-mai I : i nstituto.i bqr(&hotmail.com
lnstagram: @ibgr.br
www.ibgr.com.br
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CRA.DF
a0flt§|ho íleg,or1ál de

ÀdBiniçÍÍéçáo do tliilrilo t*d+r*Í

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

No: R00131l,2023

CERTIFICAMOS, para os fins que se fizerem necessários, que a empresa INSTITUTO

BRASILEIRO DE GESTÃO DE RESULTADOS IBGR LTDA, CNPJ NO 44.342.9241000141,

encontra-se inscrita neste Conselho Regional sob o no 90-10873, desde 2110212022, sem anotação

de qualquer impedimento, tendo como Responsável(is)Tecnico(s) o(s) profissional(is):

KARYNE MARIA D,AVILA COSTA, inscrito no CRA.DF SOb O N.: 20.31941o

CERTIFICAMOS, TAMBÉM, que a referida Empresa não sofreu qualquer punição disciplinar por

parte deste Conselho Regional e nada consta que desabone a sua conduta, até a presente data,

estando em dia com suas obrigações financeiras, a que se refere o artigo 51 do Decreto no 61.934 de

22 de dezembro de 1967, que regulamentou a Lei no 4.769165.

Brasília, DF, 29 de março de 2023

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA ATÉ 3111212023

..:: ESTA CERTIDÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS ::..

A autenticidade do documento pode ser conÍerida no site e número de controle

abaixo:

http://cra-df.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoA/alidarDocumentos/
940dafe4-bB bb.45c0-84da-1 9db8286e857

f {"rNtií:; rt[) itFGiú§.1Âl l'ríi ÀD\*ltl§'f KÁÇÀ{:) l)ü l}:STRiTn üiüFllÀ1.

-§Á1:5 Qr;.:tJr.r I. Slir>t ti (. [,: i]t'lvr-- j"rr'. Í"'tlrtt Âc,: §tt i"t,t:ii't.ti]F

Ct.iir ;tli:;l:j ,i l:. {,,i. .1iXJç 31..í:} .1{}í), '}:) i.l

rslt:t'r,,it r,tiil.?.i1*1 ilr |i!YÍ.{ r.! i1 {rsl.t,Í i f;'ifr"hrri:k rst':it.r,t*it



Ministório da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

ou quando a
sed€ for em outra UF)

53202555007

Código dê Naturêza
Jurídica

2062

Nô de Matrícula do Agente
Auxlllar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Se o deferimenlo do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

]tilil!tilffiflililllillllilill

NO FCN/REMP

oFP2300067774

oo2

051 1

o20 1

2221 1

12001

ALTERACAO

CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

BRASILIA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérclo:

Nome:

Assinatura

4 Abril2023
Datra

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

!srn,r

DECISÃO COLEGIADA

Isrr*,r
Processo em Ordem

A decisão

_J__J_
Data

[ runo _t_l_
Data

! ruÃo _t___J_
Data

2'Exigência

Responsável
Responsável Responsável

3'Exigência
DEC SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha an€xa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
E
tr

4'Exigência

Data

5'Exigância

tr

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

l-'l Pro""""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[ "ro""""o 
deferido. Publique-se e arquive-se.

! Pro""""o indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3'Exigência 4'Exigência 5'Exigência

tr

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇOES

.*m Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
ffffi C..titi"o reoistro sob o no 2060907 em 1OlO4t2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA' CNPJ
.Silp44342g24oõ0141 e protocoto DF?23OOO67774 - O5lO4l2O23. Autenlicação: 25184B18388DSE323599F797B,8ÉF12C81268F. Anna Cláudia Leite

Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para validar êste documênto, acessê http://jucis.df,gov.bÍ e informê no do protocolo 231039.755'7 e o código de

".gri"nç. 
iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11tO412O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Sqggtária-Geral. 

.

tr

tr tr
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

632.442.92s-34 KARYNE MARIA D AVILA COSTA 05t04t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub' i. lI!,*,
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado DigitaÍ

113.513.575-49 WILSON ALVES TEIXEIRA 04t04t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g-:ttl*r ',,., *T}"*

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2060907 am'lOlO4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
44342924000141 e protocolo DFP2300O67774 - 0510412023. Autenticaçáo: 25í84818388D5E323599F79788ÉF12C8í268F. Anna Cláudia Leite
Mesquitâ Garcia - Sêcretária-G€ral. Para vâlidar êste documênto, acesse http://jucis.df.gov.bÍ e informe no do Protocolo 231039.755-7 ê o código de

seguranga iFqZ Esta cópia foi aut€nticada digitalmênte e assinada em 'l1lO4l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Sqçretária-Geral..

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231039.7s*7 DFP2300067774 04t04t2023

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

439.762.635-91 HELOISA MARIA OLIVEIRA NOVAES TEIXEIRA 0410412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9:vh ii,' L.Ii"*."

Selo Ouro - Certificado DiSt[iilsoÍrt ALVES TE'XETRA



2 ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO DO INSTITUTO

BRASILEIRO DE GESTAO DE RESULTADOS IBGR LTDA

CNPJ n" 44.342.924/ OOOI-41

HELOISA MARIA OLMIRA NOVAES TEIXEIRA, brasileira, professora,

Casada, regime de bens Comunhão lJniversal, data de nascimento 18/08/1962, n" do

CPF 439.762.635-91, documento de identidade O231228465, SSP, DF, com domicílio

/residência a AVENIDA AV JUSCELINO KUBITSCHEK, N" 935, SÃO

FRANCISCO, IBOTIRAMA _ BAHIA/BA, CEP 47.520-OOO E

KARYNE MARIA D AVILA COSTA, brasileira, administradora, casada, comunhão

parcial de bens, data de nascimento 25/04/19'74,n" do CPF 632.442.925-34, documento

de identidade 0548863334, SSP, DF, com domicílio / residência a RUA HILTON

RODzuGUES, NO 167, APT 9OI, PTTIIBA, SALVADOR _ BAHIA/BA, CEP 41.830-

630. Únicas sócias da sociedade empresarial INSTITUTO BRASILEIRO DE

GESTAO DE RESTILTADOS IBGR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

44.342.92410001-41 estabelecida no SETOR SBS QUADRA 2 BLOCO A, SALA

1001, ASA SUL, BRASILIA/DF, CEP 70.078-900, com seu registro arquivado na

Junra Comercial do Distrito Federal sob o no 53202555007 por despacho em

23/ll/2021. RESOL\rEM, alterar o seu Contrato Social e o faz mediante as cláusulas e

condições seguintes:

DA RAZÃO SOCTAL C NOME FANTASIA

Cláusula Primeira - Neste ato a sociedade resolve alterar a razáo social para:

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO PON RESULTADOS LTDA

Parágrafo Único: A sociedade terá como nome fantasia INSTITUTO BRASILEIRO

DE GESTÃO POR R.E,ST'LTADOS

DA ADMISSÃO DE SÓCIO

Cláusula Segunda - É admitido na sociedade o sócio WILSON ALVES TEIXEIRA,

BRASILEIRO, nascido em 06/1211959, CASADO EM COMLINHÃO PARCIAL DE

BENS, EMPRESARIO, CPF NO 113.513.575-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE RG

N" 0229609708 SSP/BA, residente e domiciliado na AVENIDA ruSCELINO

KI.IBITSCHEK, 935, CENTRO, IBOTIRAMA, BAHIA,/BA, CE,P 47.520-OOO.

i§L Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
lflffiil c..tifi"o reqistro sob o no 2060907 em 1OlQ4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
'SÇÉ++g+ZSzqOõOtal e protocoto DFp23OOO67774-O5tO4l2O23. Autenticação:25184818388D5E323599F797FJBÉF12C81268F. Anna Cláudia Leite

Mesqulta Garcla - Secretária-Geral. Para valldar este documento, acesse http:/{ucis.df.gov.br e lnforme no do protocolo 231039.755'7 e o códlgo de

".gri"nç. 
iFqZ Esta cópia foi autenticâda digitalmente e assinada em 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Sqç1etária-Geral. 

.



DA RETIRADA DE SÓCIO

Cláusula terceira - Neste ato retira se da sociedade a sócia KARYNE M.{RIA D

AVILA COSTA, já qualificada acima, que sede e transfere o total de suas quotas para o

sócio ora admitido.

Parágrafo primeiro - A sócia retirante KARYNE MARIA D AVILA COSTA

possuidora de 12.500 (doze mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de RS 1,00 (um

real), cada uma, totalizando R$ 12.500,00(doze mil e quinhentas reais) para o sócio

WILSON ALVES TED(EIRA já qualificado acima.

Parágrafo Segundo: A Sócia retirante dá plena, rasa e total quitação aos sócios

remanescentes, no que tange especificamente a cessão das cotas, e, quanto a isso, nada

mais tem a reclamar da sociedade, ou dos sócios individualmente, permanecendo

válidos os demais contratos firmados em apartado.

Parágrafo Terceiro: A sócia RETIRANTE frca eximido de toda e qualquer

responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela SOCIEDADE durante o

período em que figurou como sócia da referida pessoa jurídica. Fica também eximido de

toda e qualquer responsabilidade perante a sociedade da qual se retira, perante os sócios

antigos ou afuais e perante terceiros por quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no

período em que integrou a sociedade, em especial por contratos vigentes com execução

iniciada ou não.

Parágrafo Quarto: O sócio WTLSON ALVES TEIXEIRÂ, aqui admitido, na

condição de cessionário da parte cedente do SÓCIO RETIRANTE a partir deste

contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos

pelo cedente, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e

obrigações asseguradas aos demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo

da sociedade.

DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

Ctáusula Quarta - O capital social é RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido

em 50.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (LIM real), totalmente integralizado, em

moeda corrente do País, pelos sócios, assim distribuídos:

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Fêderal
Certifico registro sob o no 20ô0907 em 1OlO4l2Q23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
44342924000141 e protocolo DFP2300067774 - 0510412023. Autênticação: 2518481B388D5E323599F797888F12C81268F. Anna Cláudia Leite
Mesqulta Garcla - Secretárla-Geral. Para valldar este documento, acessê http:/4ucls.df.gov.br e lnforme n" do protocolo 231039.755-7 e o códlgo de

s€gurança iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada en 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Seffiária-Geral..

ffi



NOME
N" DE

QUOTAS
o/o

VALOR

R$

HELOISA MARTA OLIVEIRA NOVA.ES

TEIXEIRA
37.500 75v, 37.500,00

WILSON ALVES TEIXEIRA 12.500 2s%o 12.500,00

TOTAL s0.000 l0OYo 50.000,00

Ato continuo, os sócios resolvem aumentar o capital e o fazem da seguinte forma:

O capital social que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado

em moeda corrente, neste ato passa a ser R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real),

cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente, assim distribuídos:

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Quinta - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia

HELOISA MARIA OLI\TEIRA NOVAES TEIXEIRA, com oS POdETES E AtTibUiçõES

de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do(s) outro (s) sócio(s).

DOS IMPEDIMENTOS

Cláusula Sexta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

.ffi. Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
ffiJl c..titi"o reqistro sob o no 20ô0907 em 1OlO4l2Q23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA' CNPJ

Mesqulta Garcla - Secretárla-Geral. Para valldar este documento, acesse http:/{ucls.df.gov.br e informe no do protocolo 231039.755'7 e o códlgo de

segurança iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1'llo4l2o23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia SQgg!ária-Geral'"

NOME
N" DE

QUOTAS
o//o

VALOR

R$

HELOISA MARIA OLTVEIRA NOVAES

TEIXEIRA
300.000 75Yo 300.000,00

WILSON ALVES TEIXEIRA 100.000 25Yo 100.000,00

TOTAL 400.000 lO0o/o 400.000,00



condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou conffa a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Setima - Em face das alterações acíma, seus sócios resolvem consolidar o

Contrato Social da referida Sociedade Empresária Limitada, que passa a vigorar com a

redação dadaaseguir:

coNsolrDAÇÃo Do coNTRÂTo SoCTAL

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO PON RESULTADOS LTDA

CNPJ n" 44.342.924 lOO0l-41

DA RAZÃO SOCIAL E NOME F'ANTASIA

Cláusula Primeira - A sociedade tem como nome empresarial INSTITUTO

BRASILEIRO DE GESTAO DE RESULTADOS IBGR LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia INSTITUTO BRÂSILEIRO

DE GESTAO DE RESULTADOS IBGR.

DO ENDEREÇO

Cláusula Segunda - A sede da sociedade é no SETOR SBS QUADRA 2 BLOCO A'

SALA 1001, ASA SUL, BRASTLTA - DF, CEP 70.078-900.

Cláusula terceira - A sociedade iniciou suas atividades em l8/ll/212l e seu prazo de

duração é indeterminado.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Quarta - O objeto social será treinamento de pessoas para gestão, cursos de

educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a qualificar e

requalificar os trabalhadores, independentemente da escolaridade previa, não estando

sujeitos a regulamentação curricular, alern de outras atividades de ensino,

desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, desenvolvimento e

licenciamento de progÍamas de computador customizâveis, consultoria em tecnologia da

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Fêderal
Certifico registro sob o no 2060907 em 1OlO4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
4434292400014í e protocolo DFP2300067774 - O5lO4l2O23. Autênticaçáo: 25í848í8388D5E323599F79788EF12C81268F. Anna Cláudia Leite
Mesqulta Garcia - Secretárla-Geral. Para valldar êste documento, acessê http://jucls.df.gov.br e lnforme no do protocolo 231039.755-7 e o códlgo de
segurança iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Se-§f.g!ária-Geral..
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informação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

especifica, atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares, atividades de apoio

a gestão de saúde.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido

em 400.000 (quatrocentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada

uma, totalmente integralizado em moeda corrente, assim distribuídos:

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberâ à administradora/sócia

HELOISA MARIA OLMIRA NOVAES TEIXEIRA, com os poderes e atribuições

de representaçáo ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do(s) outro (s) socio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

Junta Comorcial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico registro sob o no 2060907 em'lOtO4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA' CNPJ

44g42gZ4OOO141 e protocoto DFP23OOO67774 - O5lO4l2O23. Autenticação: 25184818388D5E323599F797888F12C81268F. Anna Cláudia Leite

Mesqulta Garcla - Secretárla-Geral. Para valldar este documento, acesse http:/4ucis.df.gov.br e lnforme no do protocolo 231039.755-7 e o códlgo de

"eguiança 
iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia SQgSláriaGeral. 
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NOME
N'DE

QUOTAS
o/o

VALOR

R$

HELOISA MARTA OLTVEIRA NOVAES

TEIXEIRA
300.000 75Yo 300.000,00

WILSON ALVES TEIXEIRA 100.000 25o/o 100.000,00

TOTAL 400.000 lO0Yo 400.000,00
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elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na ploporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o

movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II

do art. 3" da Lei Complementar n" L23 de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3o da

mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O

mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de

que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virhrde de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - A sociedade se enquadra sob as penas da lei, na sinração de

empresa de pequeno pofre, nos termos do art. 3", caput, inciso I, da Lei Complementar

n" 123, de 14 de dezernbro de 2006.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico rogistro sob o no 2060907 em 1OlO4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
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Mêsqulta Garcla - Secretárla-Geral, Para valldar este documênto, acêssê http:/4ucls.df.gov.br e lnforme no do protocolo 231039.755-7 e o códlgo de

segurança iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Se§Sária-Geral..
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Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de BRASILIA - DF para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

BRASILIA/DF, 04 de abril de2O23.

HELOISA MARIA OLIVEIRA NOVAES TEIXEIRA

Sócia/Administradora

WILSON ALVES TEIXEIRA

sócio

KARYNE MARIA D AVILA COSTA

Sócia

/*mL Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
ffiffi C.rtitico reoistro sob o no 2OOO9O7 em 1OlO4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
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JUNTA CO[\íERC!AL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digita!

Documento Principal

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2060907 em'l0l04l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTAOOS LTDA, CNPJ
44342924000141 e protocolo DFP2300O67774 - 0510412023. Autenticação: 2518481B388D5E323599F79788EF12C81268F. Anna Cláudia Leite
Mesquita Garcia - Sêcíêtária-Geral. Pârâ validar êstê documênto, acêsse http:/ijucis.df.gov.br ê informê no do protocolo 231039.755-7 ê o código dê
sêgurança iFqZ Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mêsquita Garcia Sqçtária-Geral.

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23t039.755-7 DFP2300067774 04t04t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

439.762.635-91 HELOISA MARIA OLIVEI RA NOVAES TEIXEIRA 0410412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g"utrr 'i' lIi..*-

Selo Ouro - Certificado Digital

ost04t2023632.442.92s-34 KARYNE MARIA D AVILA COSTA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'-,ub" i, !-Ii,*.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado DigÍtaÍ

113.513.575-49 WILSON ALVES 0410412023RA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub, ''..§,1*-

Selo Ouro - Certificado Digital
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govenro do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de serviços dajucisdfinformando o

número do protocolo 231039.755-7.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR

RESULTADOS LTDA, de CNPJ 44.342.924/0001-41 e protocolado sob o número 231039.755-7 em O5/O4/2O23,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2060907, em 10/0412023. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador CIBELLE NATHALY LUCENA DA SIL\/A GUEIROS.

Certifica o registro, a Secretríria-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Ponal de Serviços I Yalidar Documentos (https://portalservicosjucis.df.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

SSO

Data de irrício dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411'994): O4/O4/2O23
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ffi ói.tiri"o reoistro sob o no 2ooo9o7 em 1oto4l2o23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO PoR RESULTADOS LTDA, CNPJ
.SW;4úrg24oõo141 e protocoto DFp23ooo67774 - osto4t2o23. Autenticação: 2518481B388D5E323599F797BB8F12c81268F. Anna cláudia Leite

Mêsquita Garcia - Sêcretária-Geral. para valldar este documênto, aoesse http:i4ucls.df.gov.br e lnforme no do protocolo 231039.755-7 e o códlgo dê

segurança iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1'llO4l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Sqgetária-Geral'

Data AssinaturaNomeCPF

439.762.63s-91 HELOISA MARIA OLTVEIRÂ NOVAES TEIXEIRA 04/0412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s.vlr
Selo Ouro - Certificado Digital

rlrJ*..

t13.513.575-49 WILSON ALVES TED(EIRA 04104/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g urr 
'!1t

Selo Ouro - Certiflrcado Digital

KARYNE MARIA D AVILA COSTA 05104/2023632.442.925-34

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ull i.,!1í.."'

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

439.762.63s-91 HELOISA MARIA OLIVEIRA NOVAES TEIXEIRA 0410412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ur,

Selo Ouro - Certiflrcado Digital

:lÍ,1".,.

rt3.s13.s75-49 WILSON ALVES TEXEIRA 04/04t2023

Assinado utilizando o(s) segünte(s) selo(s) do gi:\tb ., rlll'..

Selo Ouro - Certificado Digital

632.442.925-34 K.A.RYNE MARIA D AVILA COSTA 05104/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tt'tr :,:':lli,."

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletronicamente por CIBELLE NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS,
Servidor(a) Público(a), em 10/04/2O23, às l3:17.
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Aautencidadedessedocumentopodeserconferidano@informandoo
número do protocolo 231039.755-7.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2060907 em 1010412023 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, CNPJ
44342924000141 e protocolo DFP2300067774 - OSlO4l2O23. Autenticaçáo:25184818388D5E323599F79788EF12C81268F. Anna Cláudia Leite
Mêsqulta Garcla - Sêcretárla-Geral. Para valldar êste documento, acêssê http:/4ucls.df.gov.br e lnforme no do protocolo 231039.755-7 e o códlgo de
segurança iFqZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1'llO4l2O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia SQffiária-Geral.



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

816.021.031-00 ANNA CI.AUDIA LEITE MESQUITA GARCIA

Brasília. segunda-feira, 10 de abril de2023

*lHL Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
lilffil C..titi.o reqistro sob o no 2060907 em 1OtO4l2O23 da Empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA' CNPJ

Mesquita Garcia - Secrstária-Gêral. Para validaí sstê documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n" do Protocolo 231039.755-7 e o código de

segurança iFqZ Esta cópia Íoi autenticada digitalmênte e assinada em 1110412023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Sqçg!ária-Geral'
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

tNSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO DE RESULTADOS -lBGR, registrada sob o

CNPJ ne 44.342.9241 0001-4L, situada no SETOR SBS QUADRA 2 BLOCO A,

s/N, ASA SUL, 70078-900, BRASILIA, SALA 1001, RA BRASíLIA, DECLARA, para

os devidos fins, que é entidade SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, e ainda

que é realizadora e comercializadora exclusiva do IICONGRESSO BRASILEIRO

DE GESTÃO pOn RESUTTADOS; que será realizado nos dias 08 a 10 de

Novembro de 2023, no Hotel RoyalTulip em Brasília DF.

Ressalta, ainda, que trata-se de prestação de serviço

técnico por profissionais e empresa de notória especialização no ramo,

Assim sendo, o objeto da contratação se adéqua às

exigências da Lei no que tange à contratação por inexigibilidade de licitação,

nos termos do artig o 24,I e/ou II e artigo 13, VI, ambos da Lei n. 8.6661%. É

possível, também, a contratação na modalidade licitação dispensável, nos

termos do artigo 24,IIe XIII, da Lei n.8.666193,ve2 queo Instituto é declarado

por lei como de utilidade pública e se dedica à pesquisa e ensino do direito

público e, em especial, do Direito Administrativo no Estado de BRASÍLIA-OE.

Neste sentido, no que diz respeito à contratação de

cursos de capacitação especializados por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25,

inciso ll da Lei ne 8.666193, é pacífica no Tribunal de Contas da União desde a edição da Decisão ne

43911998, cujos trechos principais reproduzimos abaixo:

SBS, Quadra 2, Asa Sul, Edifício Casa de São Paulo, salas 100'l
looandarCEP. 70.078-900, BrasÍlia-DF
Tel. 61 - 327 4-1216.- www.lbgr.com.br



ilEGR
"A aplicação da lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só assim o

direito atinge seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, defendo

o posicionamento de que a inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira,

estende-se a todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que

pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado, com

o aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais padronizados de ensino. Essa

evolução deve ser acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de controle, no

âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza quea inexigibilidade

de licitação para contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na

atualidade, é regra geral, se ndo a licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso

pelo administrador. Destarte, partilho do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos

Átita no sentido do reconhecimento de que há necessidade de assegurar ao

Administrador ampla margem de discricionariedade para escolher e contratar
palestrantes ou instrutores. Discricionariedade essa que deve aliar a necessidade

administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do administrador. Pois,

as contratações devem ser, mais do que nunca, bem lastreadas, pois não haverá corno

imputar à legislação, a culpa pelo insucesso dasações de treinamento do órgão sob

sua responsabilidade. [...]

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de

pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos

abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de

licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado com o inciso Vl do art.
13 da Lei ne 8.666193" (destacamos. Decisão 439198 - Plenário - Ata27l98;
Dou 23 107 I L998 -Pági na 3).

Brasília, 27 de Julho de2023.

INSTITUTO BRASILEIRO tusinadodeformadrertat por

DE GESTAO DE lNsTtruro BRASILEIRo DE GESTAo

nEsúiiÂoôs 
'',:[1','-.'â??;.,.,IBGR:4434292400O1 4j Dados: 2023.07.27 0e:08:1 4 {3'00'

IBGR - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS LTDA
cNPJ: 44.342.924/ oool-41

SBS, Quadra 2, Asa Sul, Edifício Casa de São Paulo, salas 100'1, lOoandar
CEP. 70.078-900, BrasÍlia-DF

Tel. 61 - 327 4-1 2'l 6.- wutw.lbgr.com.br



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

.j

: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N":

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

2400e/.541882023

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA

SBS QUADRA 2 BLOCO A SALA íOO1 S/N

ASA SUL

44.342.924t000141

0809841700120 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, debitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Dêcreto Distrital no 23.873 de 0410712003, grâtuitamentê.

Válida ató 24 de outubro de 2023. *

* obs: As certidóes expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

novo coronavírus, de que trata o Dêcreto no 40.475, de 2810212020, terão sua validade limitada ao ptazo em quê perdurar tal situaÉo.

certidão emitida via internet em26tO7t2023 às 10:12:43 e deve ser validada no endereço https://www.receita'Íazenda'df.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO DE RESULT

SETOR ST SBS QUADRA 2 BLOCO A SALA 0 SAI-A 1001 / ASASUL/ / I
70078-900

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 / 07 I 2023 a O5l OBI 2023

Ce rtifi ca çã o N ú m er o 
= 

2O23O7 07 20 L20 67 28 1 08 2 6

Informação obtida em L7/O712023 10:51:28

44,342.924/0001-41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÃo NEGATIvA DE DÉBIoS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO DE RESULTADOS IBGR LTDA
CNPJ : 44.342.92N0001 41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 12:00:13 do dia 0910212023 <hora e data de Brasília>.
Válida aré 0810812023.
Código de controle da certidão: 9083.1DCO.D74D.CDOA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUTÇÃO (AçÕES DE FALÊNCnS E RECUPERAçÕES JUDICIAIS)

1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consutta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciaís disponíveis até 26/07 /2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

INSTITUTO BRASTLEIRO DE GESTAO DE RESULTADOS IBGR LTDA

44.342.924/0001 -41

OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) R certiaao será emitida de acordo corn as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

fío".sor com dados desatualizados, o interessado deúerá requerer a atualização junto ao ju-ízo ou.órgão julgador..

à) n certidao será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cííel con-templa ações óíveis, execuções fiscais, execuções e insolvêncías civis, falências, recuperações

1úOiciais, recuperações extraludiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certídão criminal compreende_os

processos criminaís, os processos criminais militares e as execuções penais. D9_m9is informações sobre o conteúdo

bas certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidã0.

e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
ti trleOiOa prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no mênu Serviços, Certidôes,

Certidão Nada Consta, Vatidar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança

impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em. 26107 /2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.6KFK.MNWS.WUE8.8JBM.387P
** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 261071202310:33:22

NUCER - Núcleo de Emlssão de Certidões do TJDFT

Fórum de BrasÍlia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal 'Lote 1, Bloco A Ata B - Térreo'
Brasílla - DF

Horárlo ds Atendimento:7h às 19h, de segunda a sexta-feira, excato íeÍlados'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAÍ,HISTAS

DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA (MATR]Z ENome: INSTITUTO BRÀSILEIRO
FILIA] S )

CNPJ z 44 .342.924/ 00 01-41
Certidão no : 31321082/2023
Expedição: 26/01 /2023, às
Validade: 22/01/2024 - 180
de sua expediÇão.

10 : 3 5:42
(cento e oitenta) dias/ contados da data

Certifica-se que INSTITUTO BRÀSILEIRO DE GESTÀO POR RESULTÀDOS LTDÀ

(MATRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 44.342.924/000L-4L,
NÃo CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns.o 72.440/2017 e

L3.461/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇão

a todoS os Seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!,íAÇÃO TMPORTÀDITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recol-himentos previd.en ca-ár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QU€, por
disposição }egaI, contiver força executiva.

;:: ll 'ii l '.1 '. . i i'



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

w
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE NSRIÇAO
44.3'Í1.92'U000t.4í
iIATRJZ

coMpRovANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABffiTR
23t.t112021

INSNTUTO BRASILEIRO DE GESIAO DE RESULTADOS IBGR LTDA

INSNTUTO BRASILEIRO DE GESTAO DE RESULTADOS IBGR
PORIE
EPP

85.99-649 . OutÍa. atividadu de rnrlno nõo o.PeclÍledr5 sntêrioÍmente

cÕ0I6oE DESCÀ|ÇÀô 0AS AÍMOÀoES ECONOHCAS *CUNDNN
70.20-a-OO . Atlvldrdos de conruhoís cm gottao gmpÍsssrial, oxoto consuhgrls tócnl€ ..poclÍca (Dilpenrada ')
65,99.644 - Treinamonlo em ds.nvolvlm.nto pÍori$ional e gor.ncial (Oi.pensada')

208{ - Sosiedadc EmpÍetári. Limlt d!

LOêM'ÕIJRO
ST SBS QUADRA 2 BLOCO A

XUMERO

S'N
CQMPqENTO
sÂLA 100í

CEP

70,078-000
BAtmootsmrTo
ASA SUL

MWtçtPto
BRÂSILIA

UF

DF

ENDEREçO ELflRdICO
SATELESI0@HOTMAIL.COM

ÍELEFONE

1611 3Zt+1216

StrUAÇÁOW§Tru
ANVA

DATA OA STUAÇAO CrcNTU
23t11t2021

OATA DA SIÍUÂÇAO EffiqA

(.) Á dispensa de dtverás e ti@nças é dircito b úprcoúadot q@ 6lúdo a6 /eguis,t6 corslarl6 na Rôsoluçáo CGSIM no 51, de 11 dc
juinno de 2019, ov da hg§açào prcNia en@minhada @ CGS,M pe,6 enles ledercliv§, náo lsndo a Re@ita Fedenl q@lquet

rcsponsabilidade quanlo às awidades dlsPensadas.

Aprovado pela lnstruÉo Normatlva RFB no í.863, do 27 de dozembro de 2018.

Emitido no dia23l11l202'l às 17:10:24 (data e hora de BrasÍlia). Páglna: í/1

= 
cONDIÇOES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 9volun

A RFB agÍadece a sua visita. Para iníormações sobre política de privacldade e uso, dhueglÚ.

,!i CONSULTAR QSA BTMPRtMtR

ees§lgp3s§g-paI3-e-çlBl Consultas CNPJ Eslalísticas eilCeÍg§ §ggi9g§-çNBl
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que o INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO PCIR

RESULTADOS LTDA, Ínscríto no cNpJlMF sob o N" 44.342.924/ooo1-4t' sÍtuada no sBS, Quadra

z, s/N, sala roor, Asa sul - Brasília - Distrito Federal - cEP: 7O,O78-9oo, realizou com grande

sucesso, nos dias 03 e 04 de novembro de ..,,22, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães

em Brasítia, o evento munÍcipalísta denominado I CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR

RESULTADOS, cujo tema trateu sobre os princípios e diretrízes da Nova 6estão Pública (N6P)

ou simplesmente Cestão Pública 6ererrcial'

As palestras foram proferidas pelas seguintes autoridades: Fábio Mendes Macêdo,

diretor da câmara de gestão pública do conselho Federal de Administração - cFA' Rodger A'

Rande, diretor do Centro de ã.studos de Democracia e Cultura da Universidade de

Oklahoma. Jacoby Fernandes, sócio do escritório Jacoby Fernandes & Reolon Advogados

Assocíados, é advogado, mestre em direito público, professor de direito adminístrativo'

escritor, consultor, conferencista Ê palestrante. Terence Lessa, administrador, contador'

especialista em gestão públÍca e Êrn contabilidade gerencÍal, mestrando em administração

pública (lDP), dÍretor térnico do IBGR; díretor da M§PP Soluções em Gestão de

Resultados. João Bernardo, líder de projetos, formado em administração pela universidade

Católica de Brasília e cursa o mestrado em administração pública na Escola Brasíleira de

Administração Pública e de empresas da Fundação Getúlío Vargas (FGV EBAPE)' Gladimir

chiele, advogado, diretor da consultoria em direito público, consultor dos munícípios

gaúchos. Paulo Sérgio Gomes, especÍalista em metodologias, processos e tecnologias de

gestão para resultados, Fernando trísiJünior, advogado, sócio majoritário da 6risi Advogados

& l\ssociados, esPecí alísta ern advocacia pública, Vítor Maciel, dÍretor no Tribunal de Contas

dos Municípios - cM Bahia, auditor estadual de controle externo e professor na unívers

Federal da Bahia. Danilo Falcão, Advogado; Pós-graduado em DireÍto Público' camilo

Av. Benjamin constant, 1441 - CipÉ - são Francisco de Paula/Rs - cEP 95400-000

Telefone:,(54}324+-3214-gablnetesaochico@grnail.com
I
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ATEÍADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que o IN§TITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADO§

LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o Ne 44.342.924/OOOI-41, situada no 585, Quadra 2, 5/N, sala

lOOl, Asa Sul - Brasília- Distrito Federal - CEP: 70.O78-900, realizou com grande tucesso, nos

dias 03 e 04 de novembro de 2022, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães em BrasÍlÍa,

o evento municipalista denominado I CONGRESSO BRASILEIRO DE GEÍÃO POR

RESULTADOS, cujo tema tratou sobre os princÍpios e diretrizes da Nova Gestão Pública (NGP)

ou simplesmente Gestão Pública Gerencial.

As palestras foram proferidas pelas seguintes autoridades: Fáblo Mendes lúacêdo, diretor da

câmara de gestão pública do Conselho Federal de Administração - CFA. Rodger A. Rande.

diretor do Centro de Estudos de Democracia e Cultura da Universidade de Oklahoma. Jacoby

Fernandes, sócio do escritório Jacoby Fernandes & Reolon Advogados Associados, é advogado,

mestre em direito público, professor de direito administrativo, escritor, consultor, conferencista

e palestrante. Terence tessa, admínistrador, contador, especialista em gestão pública e em

contabilidade gerencial, mestrando em administração pública (lDP), diretor técnico do IBGR;

diretor da MGPP Soluções em 6estão de Resultados. João Bemardo, líder de projetos, formado

em administração pela Universidade Católica de Brasília e cursa o mestrado em administração

pública na Escola Brasileira de Administração Pública e de empresas da Fundação Getúlio Vargas

(FCV EBAPE). Gladimir Chiele, advogado, diretor da consultoria em direito público, consultor

dos municípios gaúchos. Paulo §érgio Gomes, especialista em metodologias, procet§os e

tecnologias de gestão para resultados. Femando Grisi Júnior, advogado, sócio majoritário da

6risi Advogados & Associados, especialista em advocacia pública. Vitor lúaciel, diretor no

Tribunal de Contas dos MunicÍpios - CM Bahia, auditor estadual de controle externo e professor

na Universidade Federal da Bahia. Danilo Falcão, Advogado; Pós-graduado em Direito

Público. Camilo Pinto. graduado em economia; MBA executivo em economia e gestão: Business

Analytics e BIG DATA - Fundação Getúlio Vargas - 5P - Em andamento; pós-graduado em

controladoria pública Fundação Escola de Administração da Bahia - FEA-UFBA 554/BA. Paulo

Àlves, servidor de carreira do Superior Tribunal de Justiça. Presidente da Companhia Brasileira

de Governança - CBG. Cláudlo Sarian Àltounlan, engenheiro e advogado, dirigente do TCU

por l8 anos e CelÍna Romagnolll, psicóloga, pós-graduada em: "Planejamento e Administração

de Recursos Humanos"; "Avaliação da Gestão Pública"; "Desenvolvimento Local".

Destacamos que o IBGR realizou o evento de dezesseis horas com total competência,

pontualidade na organização e condução dos trabalhos e ministrou palestra de alto nível' nada

existindo que desabone sua conduta profissional, e por fim atestamos que a entidade possui

aptidão para a realização de eventos de capacitação de líderes e servidores municipais.

Cícero Dantas - BA, l9 de junho de 2023.

R r cAR D o A LM Er DA N u N E s ffilliá:'-",tlT3ÍS[i',Hl§âia.
DA SILVA:08393856760 Dador: 2023.0ó.le I r:le:se{3'oo'

RICARDO ALMEIDA NUNES DA SILVA
. PREFEITO.

pREFETTURA MUNtctPAL DE CícERO DANTAS -BA ICNPJ: 13.808.613/0001-00

Praça Raimundo Borges de Santana, S/N - Centro/Cícero Dantas - BA - CEP: 48'410-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ
RI() GrtA'Nr)E DO SUL
w-ww. saosepe.rs. gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que o INSTITUTO BRASILEIRO DE 6ESTÃO POR

RESULTADOS LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob o Ne 44.342.924/AO0l-41, situada

no 585. Quadra 2, 5/N. sala'100.l. Asa Sul - Brasília - Distrito Federal - CEP: 7O"O7B-

900. realizou com grande sucesso, nos dias 03 e 04 de novembro de 2022, no

Centro de ConvençÕes Ulysses Guimarães em Brasília. o evento municipalista

denomínado I CONGRESSO BRASILEIRO DE C'E§TÃO POR RESULTADOS. cujo

tema tratou sobre os princípios e diretrizes da Nova Cestão Pública (NGP) ou

simplesmente 6estão Pública Cerencial.

As palestras foram proferidas pelas seguintes autoridades: Fábio Mendes Macêdo,

diretor da câmara de gestão pública do Conselho FederaI de Administração -

CFA. Rodger A, Rande. diretor do Centro de Estudos de Democracia e Culfura da

Universidade de Oklahoma. Jacoby Fernandes. sócio do escritório Jacoby

Fernandes & Reolon Advogados Associados. é advogado, mestre em direito
público. professor de direito administrativo, escritor. consultor, conferencista e

palestrante, Terence Lessa, administrador. contador. especialista em ge§tão pública

e em contabilidade gerencial. mestrando em administração pública (lDP). diretor
técnico do IBC'RI diretor da MCPP Soluções em C,eçtão de Resultados. João

Bernardo. líder de projetos, formado em adminístração pela Uníversidade Católica

de Brasília e cursa o mestrado em administração pública na Escola Brasíleira de

Administração Pública e de empresas da Fundação C'etúlio Vargas (FGV

EBAPE). Cladimir Chiele. advogado, diretor da consultoria em direito público,

consultor dos municípios gaúchos. Paulo Sérgio 6omes, especialista em

metodologias, processos e tecnologias de gestão para resultados. Fernando Crisi

Júnior. advogado, sócio majoritário da 6risi Advogados & Associados. especialiga

em advocacia pública. Vitor Maciel. diretor no Tribunal de Contas dos Municípios
- CM Bahia. auditor estadual de controle externo e professor na Universidade

Federal da Bahia. Danilo Falcão. Advogador Pós-graduado em Díreito

Público. Camilo Pinto. graduado em economia; MBA executivo em economia e

gestão: Business Analytics e BIC DATA * Fundação C,etúlio Vargas - 5P - Em

andarnento: pós-graduado ern controladoria pública Fundação Escola de

Àdministração da Bahia - FEA-UFBA S§A/BÀ. Paulo Alves. servidor de carreira do
Superíor Tribunal de Justiça. Presidente da Companhia Brasileira de Governança -
CBC. Cláudio Sarian Altounian. engenheiro e advogado, dirígente do TCU por 18

anos e Celina Romagnolli. psicologa, pÓs-graduada em: "Flanejamento e

Administração de Recursos Humanos": "Avaliação da Úestão Pública"l

"Desenvolvimento Local".

pLÁcIDO CHIQUITI, N" 900 - cx. POSTAL: 158 - CEP: 9734O-OO0
FONES: (sil 3213-1088, 3233-1535, 3233-160O e 3233-2281
TELEFAX: (55) 3?33- 1gtq
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Destacamos que o IBGR realizou o evento de dezesseis horas com total
competência, pontualidade na organização e condução dos trabalhos e ministrou
palestra de alto nível, nada existindo que desabone sua conduta profissional, e por
fim atestamos que a entidade possui aptidão para a realização de eventos de

capacitação de líderes e servidores municipais.

Jussara, 19 de Junho de 2023

fff{,t" t** t*ôs.ç,
sarralârla ds :icfidç

§*etsto 06/?03,

Ellane Rebouças

Secretária Municipal de Saúde de Jussara-GO
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Atestado de Capacidade Técnica
I BRG

Atestamos para os devidos fins que o INSTITUTO BRASILEIRO DE eesfÃO POR RESULTADOS LTDA,

inscrito no CNPJ/MF sob o Ns 44.342.92410OOt-41, situada no SBS, Quadra 2, S/N, sala 1001, Asa Sul - Brasília

- Distrito Federal - CEP: 70.078-900, realizou com grande sucesso, nos dias 03 e 04 de novembro de2022,

no Centro de Convenções Ulysses Guimarães em Brasília, o evento municípalista denominado , cujo tema

tratou sobre os princípios e diretrizes da Nova Gestão Pública (NCP) ou simplesmente Gestão Pública

Gerencial.

As palestras foram proferidas pelas seguintes autorÍdades: Fábio Mendes Macêdo, diretor da câmara

de gestão pública do Conselho Federal de Administração - CFA. Rodger A, Rande, diretor do Centro de

Estudos de Democracia e Cultura da Universidade de Oklahoma. Jacoby Fernandes, sócio do escritório

Jacoby Fernandes & Reolon Advogados Associados, é advogado, mestre em direito público, professor de

direito administrativo, escritor, consultor, conferencista e palestrante. Terence Lessa, administrador,

contador, especialista em gestão pública e em contabilidade gerencial, mestrando em administração pública

(lDP), diretor técnico do IBGR; diretor da MGPP Soluções em Gestão de Resultados. João Bernardo, líder de

projetos, formado em administração pela Universidade Católica de Brasília e cursa o mestrado em

administração pública na Escola Brasileira de Administração Pública e de empresas da Fundação Getúlio

Vargas (FGV EBAPE). Gladimir Chiele, advogado, diretor da consultoria em dÍreito público, consultor dos

municípios gaúchos. Paulo Sérgio Gomes, especialista em metodologias, processos e tecnologias de gestão

para resultados. Fernando Grisi Júnior, advogado, sócio majoritário da Grisi Advogados & Associados,

especialista em advocacia pública. Vitor Maciel, diretor no Tribunal de Contas dos Munícípios - CM Bahia,

auditor estadual de controle externo e professor na Universidade Federal da Bahia. Danilo Falcão, Advogado;

Pós-graduado em Direito Público. Camilo Pinto, graduado em economia; MBA executivo em economía e

gestão: Business Analytics e BIG DATA - Fundação Getúlio Vargas - SP - Em andamento; pós-graduado em

controladoria pública Fundação Escola de Administração da Bahia - FEA-UFBA SSA/BA. Paulo Alves, servidor

de carreira do Superior Tribunal de Justiça. Presidente da Companhia Brasileira de Governança - CBG.

Cláudio Sarian Altounian, engenheiro e advogado, dirigente do TCU por 18 anos e Celina Romagnolli,

psicóloga, pós-graduada em: "Planejamento e Administração de Recursos Humanos"; "Avaliação da Gestão

Pú blica"; " Desenvolvimento Local".

s zz 998 24-48o9
S plo!rtos.instrtut*educattats@gmail.con
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Atestado de Capacidade Técnica
IBRG

Destacamos que o IBGR realizou o evento de dezesseis horas com total competência, pontualidade

na organização e condução dos trabalhos e ministrou palestra de alto nível, nada existindo que desabone

sua conduta profissional, e por fim atestamos que a entÍdade possui aptidão para a realização de eventos de

capacitaçâo de líderes e servidores municipais.

Solvodor - BA, 14 de junho de 202i

lNSTtruro âüll)1x""1""'"
EDUCA rNsITUro EDUCA

LTDA:41 345942000
LTDA:4l345 rgg

s42ooo1ss ?;::il:ái,8Í"

lnstituto +Educa ltda
cN PJ 41.34ss4210007 - 99

Amanda Garcia Rosa e Silva

Diretora Executiva do lnstituto Educa+

Tel. / WhatsApp (77)99979-0165

u zz 99824"48CI8
S pro!etos.i n:titutqedúcêmôi5@gmâit.qoe



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

ATEsTADo DE cAPACTDADE rÉcNrce

Atestamos para os deüdos fins que o INSTITUTO BRA,SILEIRO »B CBSTÃO POR
RESULTADOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o No 44.34z.gz4looot-4t, situada no
SBS, Quadra z, S/N, sala roor, Asa Sul - Brasília - Distrito Federal - CEP: 7o.o78-goo,
realizou com grande sucesso, nos dias o3 e o4 de novembro de zozz, no Centro de

Convenções Ulysses Guimarães em Brasília, o evento municipalista denominado I
CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS, cujo tema tratou
sobre os princípios e diretrizes da Nova Gestão Pública (NGP) ou simplesmente Gestão
Pública Gerencial.
As palestras foram proferidas pelas seguintes autoridades: Fábio Mendes Macêdo,
diretor da câmara de gestão pública do Conselho Federal de Administração
CFA. Rodger A. Rande, diretor do Centro de Estudos de Democracia e Cultura da
Universidade de Oklahoma. Jacoby Fernandes, sócio do escritório Jacoby Fernandes
& Reolon Advogados Associados, é advogado, mestre em direito público, professor de
direito administrativo, escritor, consultor, conferencista e palestrante. Terence Lessa,
administrador, contador, especialista em gestão pública e em contabilidade gerencial,
mestrando em administração pública (IDP), diretor técnico do IBGR; diretor da MGPP
Soluções em Gestão de Resultados. João Bernardo, líder de projetos, formado em
administração pela Universidade Católica de BrasíIia e cursa o mestrado em
administração pública na Escola Brasileira de Administração Pública e de empresas da
Fundação Getulio Vargas (FGV EBAPE). Gladimir Chiele, advogado, diretor da
consultoria em direito público, consultor dos municÍpios gaúchos. Paulo Sérgio
Gomes, especialista em nretodologias, processos e tecnologras de gestão _para
resultados. Fernando Grisi Jún.i-.or, advo$ado, sócio majoritário da Grisi Advogados &
Associados, especialista em advocâcia pública. Vitor Maciel, diretor no Tribunal de

Contas dos Múnicípios - CM Bahia, auditor estadual de controle externo e professor na

Universidade Federal da Bahiar Danilo Falcão, Advogado;Pós-graduado em Direito
Público. Camilo Pinto, graduâdo;,em economia; MBA executivo em economia e gestão:

Business Analytics e BIG DATA * f'undação Getúlio Vargas - SP - Em andamento; pós-

graduado em controladoria pública Fundação Escola de Administração da Bahia - FEA-
Úpga SSA/BA. Paulo Alves, servidor de carreira do Superior Tribunal de Justiça.
Presidente da Companhia Brasileira de Governànça CBG. Cláudio Sarian
Altounian, engenheiro e advogado, dirigente do TCU por 18 anos e Celina
Romagnolli, pslcóloga, pós-graduada em: "Planejamento e Administração de Recursos

Humanos"; "Avaliação da Gestão Pública"; "Desenvolümento Local".
Destacamos que o IBGR realizou o evento de dezesseis horas com total competência,
pontualidade na organização e condução dos trabalhos e ministrou palestra de alto nível,
nada existindo que âesabone sua conduta profissional, e por fim atestamos que a entirlade
possui aptidão para a realização de eventos de capacitação de líderes e servidores
municipais.

Barra do Garças lMT, 15 de junho de z.oz3.

#
Fábio Tadeu Weiler
Secretário de Finanças

FABIO ÍAOEU WEILER

CPF'CNP.':
68760r07oa9

A5ínrdo am:
í 5roGr2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

ATA - RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N. 089/2023

LEI FEDERAL 14.133 DE 01 DE ABRIL OÉ2021

Aos dois dias do mês de Agosto de2023 (0210812023), recebemos através do endereço

eletrônico: licitacaocpl@soutosoares.com.ba.Oov.br, documentação e proposta

referente à dispensa de licitação no 089t2023, para o atendimento do seguinte objeto:

contratação de empresa especializada para realizaçáo de ll CONGRESSO

BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a
Premiação dos Municípios que se destacam do 1o ao 20o lugar, em 2023, no índice de

Governánça Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme

interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste município, conforme
termo de referência.

Conforme Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado foi aberto no dia

31t0712023 o período de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem
sua proposta, o qualencerrava-se no dia 03/08/2023 às 23:59 horas.

Considerando o previsto na Lei 14.133121',

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes

da aplicaÉo desta Lei cabem: l- recurso, no pr.vo

de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação

ou de lavratura da ata, em face de: a) ato que

defira ou indefira pedido de pré-qualiÍicação de

interessado ou de inscrição em registro cadastral,

sua alteração ou cancelamento; b) julgamento das

propostas; c) ato de habilitação ou inabilitação de

licitante: d) anulação ou revogação da licitaçáo; e)

extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração; ll - pedido de

reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contado da data de intimação, relativamente a ato

do qual não caiba recurso hierárquico."

Somente a empresa abaixo manifestou interesse apresentando sua proposta:

INSTITUTO BRASILETRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ

sob no 44.342.924/000141, com sede à St SBS, Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001,

Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.078-900, com valor de R$ 23.650,00 (vinte e três mil,
seiscentos e cinquenta reais), referente ao total de cinco (5) inscrições;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000 - CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Frente a isso, resta habilitar e classificar a proposta da empresa INSTITUTO

BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, insCTitA NO CNPJ SOb NO

44.942.9241000141, com sede à St SBS, Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul,

Brasília/DF, CEP: 70.078-900, com valor de R$ 23.650,00 (vinte e três mil, seiscentos
e cinquenta reais), referente ao total de cinco (5) inscrições, a qual apresentou
proposta de menor valor, bem como apresentou a documentação de acordo com o

solicitado no termo de referência.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

DECRETO/GP No 377, de 02 de janeiro de2023

,/"
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER TÉCNtCO

Amaury Alves Batista Junior, agente de contratação nomeado pela Decreto no 377 de 02 de

Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições; e instado a emitir parecer técnico sobre a

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE

GESTAO POR RESULTADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.342.92410001'41, com sede

à St SBS, Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul, BrasílialDF, CEP: 70.078-900.

Vencedora no valor de R$ 23.650,00 (vinte e três mi!, seiscentos e cinquenta reais),

referente ao total de cinco (5) inscrições, após compulsar os autos, verifiquei que consta no

processo:

1 - O OBJETO: contratação de empresa especializada paru rcalizaçáo de Il CONGRESSO

BRASTLETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação

dos Municípios que se destacam do 10 ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança

Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da Secretaria

Municipal de Administração Geral deste município.

Z - O PREÇO: O preço global para contratação e de R$ 24.533,33 (vinte e quatro mil,

quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), valor de cada inscrição R$ 4.906,66

(quatro mil, novecentos e seis reais e sessenta e seis centavos), parc a prestação dos

serviços. Preço compatível com o de mercado, tendo em vista que a empresa ofertou o valor

global de R$ 23.650,00 (vinte e três mit, seiscentos e cinquenta reais), referente ao total

de cinco (5) inscrições, conforme proposta que consta nos autos.

3 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR

RESULTADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.342.92410001-41, com sede à St SBS,

Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul, BrasílialDF, CEP: 70.078-900, onde a mesma

apresentou o menor preço paru a prestação dos serviços, conforme termo de Referência.

3.1 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O Setor de Contabilidade informou que existe dotação

orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 23.650,00 (vinte e três mil,

seiscentos e cinquenta reais), referente ao total de cinco (5) inscrições, sendo que a

despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade

Orçamentária vigente:

Unidade Orçament árla: 02.02.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçÃO

GERAL



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO 089/2O23PMSSDI

ATA

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três (04/0812023), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, o Agente de contrataçáo de empresa especializada para realização de ll

CoNGRESSO BRASTLETRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitante com

a Premiação dos Municípios que se destacam do 1o ao 20o lugar, em 2023, no índice de

Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conforme interesse da

Secretaria Municipal de Administração Geral deste município.

Apos a análise e verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, bem como toda a

documentação constante no processo, o Agente de Contratação constatou que a empresa

INSTTTUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

44.342.g24lOOO1-41, com sede à St SBS, Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul,

Brasília/DF, CEP: 70.078-900, está apta para prestação dos serviços solicitados e que o valor

a ser pago é considerado razoável dentro das condições normais de contrataçáo, com valor

global de R$ 23.650,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta reais), referente ao total

de cinco (5) inscrições, com período de vigência até 3111212023, sendo assim, adjudicamos o

objeto da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve o Agente de Contratação, com fundamento no art' 75, ll da Lei

14.133t2021, considerar dispensável o Processo Licitatorio, cujo processo segue para

posterior homologação do Prefeito Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse encerrada a

sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Souto Soares/Ba, 04 de agosto de 2023

ffi
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

;!:1:1tr.:



ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração
Geral
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outro Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma

direta, dispensando o processo licitatorio, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei Federal

141332021 Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para

externar protestos de estima e consideração.

Souto Soares/BA, 04 de Agosto de 2023

Amaury Alves Batista Junior



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 212E

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURíDICO

DI S PENSA nO O89I2O23PM SSD I

Souto Soares, 04 de Agosto de 2023.

Senhores

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de no 089|2023PMSSDI,

realizado neste dia 04 de agosto de 2023, conforme Ata, objetivando a contratação de

empresa especializada para realizaçáo de l! CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR

RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacam do

1o ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de

Administração, conÍorme interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste

município, na qual foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.13312021. Assim,

observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorizaçáo

legal para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato não aÍronta os princípios

reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação

na forma prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE

GESTAO POR RESULTADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.342.92410001-41, com sede

à St SBS, Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.078-900.

Vencedora no valor de R$ 23.650,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta reais),

referente ao total de cinco (5) inscrições, para contratação do objeto licitado, portanto, salvo

melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela

licitação.

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO 089'2O23PMSSDI

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando à contrataçáo de empresa

especializada para rcalizaçáo de tt CONGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR

RESULTADOS (CBGR), concomitante com a Premiação dos Municípios que se destacam do

10 ao 20o lugar, em 2023, no índice de Governança Municipal (lGM) do Conselho Federal de

Administração, conforme interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste

município.

Adoto como razões e fundamentos de decidir aos bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares, e, consequentemente, ratiÍico todas as

decisões proferidas anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na

modalidade Dispensa no 08912023PMSSD|, no qual se sagrou vencedora a empresa

INSTITUTO BRASTLEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA, inscrita nO CNPJ SOb NO

44.342.924t000141, com sede à St SBS, Quadra 02, Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul,

Brasília/DF, CEP: 70.078-900. Vencedora no valor de R$ 23.650,00 (vinte e três mil,

seiscentos e cinquenta reais), reÍerente ao total de cinco (5) inscrições.

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação

Apos os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares/Bahia,04 de agosto de 2023,

ANDRÉ LUE CARDOSO

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampalo, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares_ Bahla, CEp 46.990_000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tetefax: (o7s) 3339-21 sO I ZLZS

TERMo DE HoMoLoGAçÃo

O Município de Souto Soares/BA, Através da Preíeitura Municipal dê Souto Soares, CNpJ:
13.922.55410001-98 em conformidade com o que dispóe a Lei Federal 14.133t2021, resolve
Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa no

089/2023PMSSDl, Objeto: contratação de empresa especializada para realizaçáo de ll
CoNGRESSO BRASILEIRO DE GESTÃO POR RESULTADOS (CBGR), concomitanle c,om a
Premiação dos MunicÍpios que se destacam do 1o ao 20o lugar, em 2023, no Índice de Governança
Municipal (lGM) do Conselho Federal de Administração, conÍorme interesse da Secretaria Municipal
de Administração Geral deste município. Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO POR
RESULTADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 44.342.92410001-41, com sede à St SBS, Quadra
02, Bloco A, Vn, Sala 1001, Asa Sul, BrasÍlia/DF, CEP: 70.078-900. Vencedora no valor de R$
23.650,00 (vinto ê trôs mil, seiecentoe e cinquênta reais), referente ao total de cinco (5)
inscrições. Souto Soares/BA, 04 de Agosto de 2023.

Andró Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Munlclpal
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